
Regido pela Lei  n.° 10,520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei  n.° 8.666 de 21/06/93 e sua§ alteraçõe§

posteriores, Lei N° 123 de 14 de dezembro de 2006 e legislação complementar em vigor.

PREÂMBUL0

A Pregoeíra do Municipio de ACOPIARA, designada pela Portan.a n° 010/2021, de 01  de Janeiro de 2021, toma público para
conhecimento de todos os  Ínteressados que ás  Osh:30mim do  dia  04 de  Março  de 2021,  na sede da  Comissão  no  Centro
Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  ACOPIARA,  situada  na Avenida  José  Marque§  Filho,  n°  600,  Aroeira,  Acopiara  -
Ceará,   CEP:  63560-000,  em  sessão  pública,  dará  inícío  aos  procedímentos  de  recebimento  e  aberiura  dos  envelopes
concementes  à§  propostas de  preços,  fomalização  de  lances verbaís e documentos de  habilitação da  licitação  modalidade
PREGÃO  PRESENCIAL  N°  2021.02.17.01,  identificado  abaixo,  mediante  as  condições  estabelecidas  no  presente  Edital  e
seus anexos.

bjeto:

AQUISIÇÃO   DE  ÀGUA   MINERAL   PARA  ATENDER  AS   NECESSIDADES   DAS
DIVERSAS    SECRETARIAS    MUNICIPAIS    DO    MUNICIPI0    DE   ACOPIARA/CE,

CONFORME  ESPECIFICAÇÕES  CONTIDAS  NO  PRojETO  BÀSIConERMO  D
REFERENCIA EM ANEX0 AO EDITAL.

ipo: Menor Preço

ritério de Julgamento: Por lTEM

Espécie: Pregão Presencial

ecretan'a/Órgão ]nteressado:

GABINETE DO PREFEITO,

PROCURADORIA GERAL,

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS,
SECRETARIA DE SAÚDE,
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA,

SECRETARIA   DE   AGRICULTURA   E   DESENVOLVIMENTO   SUSTENTÂVEL,
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE,
SECRETARIA D0 MEIO AMBIENTE
SUPERINTENDENCIA DE TRANSPORTES E TRÂNSITO.

DEFINICÕES GERAIS:

T.esta'#c#ÃÇ*Ã*oen;::::;a:a::Lj##*##í:::::##comosmesmossúnificados:
2.              LICITANTE:  Pessoa Jurídica que pafticipa desta licitação;
3.   HABILITAÇÃO:   Documentos  reférentes  à  verificação  atualizada  da  situação  jurídica,   regularidade  fiscal  e  trabalhista,

::,:[íís#:#TL:::££::í:#::íL#£::à::##fiuTdT##;::#;£Lí##depreço$
5.   CONTRATANTE:   0   Municípb   de   ACOPIARA,   através   do(s)   Órgão(s)   competeme(s)   que   é(são)   signatàrio(s)   dó



8.   PREGOEIRA:  Servidora  designada  por  ato  do  titular do  Poder Executivo  Municipal,  que  realizarâ  os  procedimentos  de
credenciamento  dos  interessados,  recebimento  dos  envelopes  das  propostas  de  preços  e  da  documentação  de  habilitação,
aberiura dos envelopes, o seu exame e a classificação dos proponentes, condução dos pmcedimentos relativos aos lances e à
escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando não hoiiver recurso, elaboração da ata, condução dos
trabalhos  da  equípe  de  apoio,   recebimento,   o  exame  e  a  decisão  sobre  recursos  e  o  encaminhamento  do   processo
devidamenteinstruído,apósaadjudjcação,àauton.dadesuperior,visandoàhomologaçãoeouacontratação;
9.     EQUIPE  DE  APOIO:  Equipe  designada  por ato  do  titular  do  Poder  Executivo  Municipal,  fomada  por,  no  minímo,  02
sewidores que prestarão a necessária assistência a PREGOEIRA durante a realização do pregão;
10.    AUTORIDADE  SUPERIOR:  É  o  titular do  Órgão  ou  entidade  de  on.gem  desta  licitação,  Ordenadora  de  Despesa  do(s)
Órgão(s) compe{ente(s), incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu Projeto Básícon-emo de referência, deteminar
a aber[ura da licitação, decidir os recursos contra atos da Pregoeira,  adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de Ínterposíção
de recuiso, homologar o resultado da licitação e promover a celebração do Contmto e comatos;
11. lTEM: Cada parcela que periaz o objeto desta licitação.
12.  PMA: -Prefeitura Municipal de ACOPIARA.

Ê#AFTÉJiÊ,çÕüEE##dp#A.EdTuã:#rEASEouRAPRESENTADA8:
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para compeüção, julgamento e fomalização do Contrato/conüato.

PARTE 8 -ANEXOS
Anexo 1 - Projeto Básicorremo de Referência do Objeto;
Anexo 11 -Modelo de Proposta de Preços;
Anexo 111 -Modelo de Declarações/Prociiração;
Anexo IV - Minuta do Contrato.

1-D0 0BJETO
_                  _                                                                                                                                        -^`_ ------- _       `   -_

1.1  -A  presente  licitação  tem  por objeto  AQU]SlçÃO  DE  ÁGUA  M]NERAL  PARA  ATENDER AS  NECESSIE)AI)ES  I)AS
DIVERSAS SECRETARIAS  MUNICIPAIS DO  MUNICIPIO  DE ACOPIARA/CE,  CONFORIVIE ESPECIFICAçÕES CONTIDAS
NO  PROJETO  BÁSICon.ERMO  DE  _REFERÊNCIA  EM  ANEX0  A0  EDITAL,  tudo  de  acordo  com  as  especifloações  do§
Anexos, parte integrante deste edital.

2 -DAS FASES DO PRESENTE PROCESSO

2.1  -Recebimento dos documentos de condições de participação, credenciamento, dos envelopes de "propostas de preços" e
"documentos de habilita§ão";

2.2 -Verificação das condições de participação e procedímento de Credenciamento dos representantes presentes;
2.3 -Aber[ura das propostas de preços apresentadas, análise, verificação e classíficação inicial;
2.4 - Lances verbais entre os classificados;
2.5 - Habilitação do licitante melhor classificado;
2.6 - Recur§os;
2.7-Adjudicação;

3 - DAS CONDlçõES DE PARTICIPAÇÂO



ACOPIARA e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais
compatíveís com o objeto da licitação.

3.1.1-AtotalincompaübilidadedosobjetossociaisdalicitantecomoobjetodalicitaçãoÍmplicaránaimpossibilidadede
sLia participação no cer[ame.

NÃO PODERÃO PARTICIPAR:
3.3 -licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns.
3.3.1   -   Se  antes   do   início  da  abertura  dos  envelopes  de   preço  for  constatada  a  comunhão  de  sócios,   díretores  ou
representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá parijcipar do certame.
3.3.2 -  Se  constatada  a comunhão de sócios,  diretores  ou  represen{antes entre  licitantes  participantes  após  a  aberiura  dos
envelopes de preço, os respectivos pariicipantes serão automaticamente desclassificados do ceriame,  Índependentemente do

preço proposto.
3.4  -  Os  interessados  que  se  encontrem  em  processo  de falência ou  concordata,  de  dissolução,  de fijsão,  de  cisão  ou  de
incorporação,  ou  ainda,  que  estejam  cumprindo  suspensão  temporária  de  pariicipação  em  licitação  ou  impedimento  de
contratar com  a Prefeitura  Municípal de ACOPIARA-CE,  ou tenham sido declaradas  inidôneas e estejam impedidas de licitar
ou conúatar com a Administração Pública Federal,  Estadual e Municipal, bem como licitantes que se apresentem constituidos
na foma de empresas em consórcio, ou ainda.
3.5  -  Empresas  cujos  diretores,  gerentes,  sócios  e  responsáveis  técnicos  sejam  servidores  ou  dirigentes  da  PREFEITURA
MUNICIPAL DE ACOPIARA,  membro efetivo ou substituto da Comissão de Pregão,  bem como a PREGOEIRA ou membro da
Equipe de Apoio.

3.6  - A(s)  empresa(s)  participante(s)  do  presente  processo  licitatório  deverá(ão)  esíar ci.enfe que o  objeto  adquirido  estará
sujeito à aceitação pelo órgão recebedor, ao qual caberá o direfto de reciisar caso não esteja de acoTdo com o especificado no
Projeto Básicorremo de Referência da presente licftação ou seja um produto de qualidade inferior ao solicitado ou ainda por

questão de interesse públíco devidamente jusü.ficado.
3.7 -A parijcipação na licitação implíca automaticamente na aceitação integral e irretratâvel dos temos e conteúdo deste edital
e  seus  anexos,   a  observâncía  dos  preceitos   legais  e   regulamentos  em  vigor;   e  a  responsabilidade   pela  fidelidade  e
legitimidade das infomações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
3.8-AsempresasenquadradascomoMicmempresas(ME)eEmpmsasdepequenoporie(EPP),conftmeincisoslelld;
Artigo 3° da Lei Complementar n° 123,  de  14 de dezembro de 2006, e que pretenderem usuftuirem de seus beneficios nesta
licitação  do  regime  diferenciado  e  favorecido  previsto  naquela  lei,  deverão  apresentar,  no  ato  do  CREDENCIAMENTO  a
Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, nos temos do art. 8° da lN  103/2007 do DNRC -Depahamento Nacional
de Registro no Comércio.
3.9 -As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Mcroempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte

(EPP) que não apresentarem a certidão prevista no subitem anterior, poderão pariicipar nomalmente do cehame,  porém, em
igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime.
3.10 -0 início da sessão de credencíamento dar-se-á até o horârio previsto no preâmbulo deste edital sem tolerância (para os

proponentes) para possiveis atrasos, podendo haver atrasos exclusivamente por paTte da Comissão, somente em caso for[uito
ou de força maior.
3.11  -Os documentos quanto a comprovação de condições de pariicípação, deverão ser apresentados junto aos documentos
de credenoiamento, na foma do item 4.6 e 4.8.

4 -DO CREDENCIAMENTO

4.1  - No dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital, será realizada sessão pública para recebimento dos documentos
necessários  à  condição  de  pariícipação,  Credenciamento,  envelopes  contendo  as  Propostas  de  Preços  e  Documentos  de



42-CadalicitantedeveráapresentarLsecomapenas01(um)representante,devidamememunidodedocumentaçãohábildé
credenciamento,  o  qual  serà o  único  admitido  a  intervir nas  díversas fases  do  procec]imento  licitatório,  respondendo  assim,

paia todos os efeitos, pelo licitante nepresentado.
4.3 -Tão somente a pessoa credenciada poderá intervir no procedimento licitatório, sendo admiticlo, para esse efieito, um único
representante por licitante hteressada;
4.4 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de pnocuração,  podená nepresentar mais de uma empresa neste Pregão, sob  pena
de exclusão sumária de ambas as licítantes representadas, assim, deverá escolher qual empresa o nepiiesentará;
4.5  -   No   decorrer  do  procedimento   licitatório,   os   licitames   poderão   nomear  representantes,   caso   não  os  tenha  féfto,
descredenciar ou  substituir os já  nomeados,  desde que apresente os documentos exigidos  neste  item.  Entretanto,  não serrá
admma a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa/entídade licitante.

DOCUMENTOS EXIGIDOS NESTA FASE
4.6 - Para o credenciamento do representante deverão ser apresentado§ os seguintes documentos:

4.6.1 -Cópia de seu documento oficial de identificação (com fóto) do nepresentante, válido na fonTia da lei; e`od,scrim:;â:iLi#|#ÃNELjiffi#i#"T£;pa#ftuw#ja(::%g:ãn:;:3#Ê:i::),m":=:g:::titTuwT#:

firma indMdual; e

4.6.3  -  Documento  que  comprove  a  titularidade  do  outorgante  (Ato  Constitiitivo  e  admvos,  Estatuto  Ou  Contratog
Social e todos os aditivos e/ou Consolidado em vigor de\/idamente registrado, ata de sua eleição, etc.); e

4.6.4  -  Declaração  de  Pleno  conhecimento,  de  aceitação  e  de  atendimento  às  exigências  quanto  à  proposta  e  à
habmtação pre\/istas no Edital, confoime modelo disposto no item 2 do ANEXO 111 deste Edital; e
4.7  -  Caso  o  credenciado  da  pessoa jurídica  licftame  sçja  sócio-gerente,  diretor  do  licftante  ou  titular  de  firma  indi\/idual,
dispondo  por si  só  de  poderes de  representação,  deverão ser apresentados documentos  que comprovem tal condição  (atos
constitiitivos da  pessoa juridti,  ata de sua eleíção,  etc.),  nos quais estçjam expressos seus  poderes  paia exercer díreitos ç
assumir obrigações em decorrência de tal investidura, acompanhado do documento oficial de identificação.
4.8 - Os documentos elencados no subitem 4.6 deverão ser apresentados em separado dos envelopes de Proposta de Preço e
de Documentos de Habilitação, para que possam ser analisados no início dos trabalhos.
4.9   -  A   incorreção   ou   não   apresentação   dos   documentos   de   que   tratam   os   subiten§   anteriores   não   implicará   na
desclassificação  do  proponente.  Todavia,  impedirá  o  representante  de  se  manifestar  e  nesponder  pelo  pariicipante  nas
diversas etapas do  procedimento, tendo em vista o Credenciamemo que esta etapa é fündamental  e obrigatória ao presentç

processo   (Ar{.   11,   inc.   W   do   Decreto   n°   3.555   de   08/08/2000),   exceto   a   ausência  do   item   4.6A,   bem   como   a  total
incompatibilidade do objeto social  da proponente com o objeto da licftação,  na qual estes,  implicam no descumprimento  das
condições de participação e consequentemente enseja ao desatendimento quanto  à§ exigências editalícias,  proporcíonando,
assim,  a  eliminação  sumária  do  competente  processo  licitatón.o,  acarretando  ao  não  prosseguímento  e  participação  nos
demais procedimentos e fases.
4.10  -A  PREGOEIRA  ao  iniciar os  trabalhos,  promoverá  a  chamada  para  credenciamento  de  todos  os  Ínteressados  para
entregarem os documentos de credenciamento e envelopes, caso não exista demais manifestações, dar-se-á por encerrada a
etapa de credenciamento, não se admitindo licitantes retardatários.
4.11   A  declaração  exigida  no  credenciamento,  quando  não  vier  com  firma  reconhecida  em  car[óriq  deverá  vir
acompanhada com o documento de identidade ou  equivalente do signatãrio/assinante,  para que seja confrontada a
assinatura.

5 -DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E ENVELOPES

5.1  -Além dos documentos de condíção de paricipação, credenciamento, previstos nos itens 3 e 4, cada licitante deverá ainda
apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: "Proposta de Píeço" e "Documentos de Habilitação".



Ídenti.ficados com o número da presente licitação, com o nome do licitante, o número do CNPJ, os tl.tulos dos seus conteúdo§

("Proposta de Preço" ou "Documentos de Habilitação"), respectivamente.
5.3-  Todos  os  documentos  necessários  à  participação  na  presente licitação  poderão  ser apresentados  em original,
cópia de publicações em órgão da impressão ofioial, cópia do original autenticada por cartório competente ou cópia
simples  acompanhada  do  respectivo  original  a  fim  de  ser  verificada  a  autenticidade  pela  Pregoeira  ou  servidor
integrante da Equipe de Apoio.
5.3.1-  Não  serão  aceítos  documen{os  apresentados  por  meio  de  fitas,  discos  magnéticos,  filmes  ou  cópias  em  fac-simile,
mesmo  autenticadas,  admitindo-se  fotos,  gravuras,  desenhos,  gráficos  ou  catálogos  apenas  como  foma  de  ilustração  das

propostas de preço.
5.3.2-  Os  documen{os  necessários  à  participação  na  presente  licitação,  compreendendo  os  documentos  de  condições  de

participação,  credenciamento,  as  propostas  de  preços e documentos  referentes  à  habilitação,  deverão ser apresentados  no
idioma oficial do Brasil.

5.3.3- Quai§quer documentos necessários à pariicipação no presente ceriame licitatório, apresentados em lingua estrangeira,
deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutorjuramentado.
5.4  -  Nas  ceridões  apresentadas  neste  proces§o,  quando  não  consignado  o  respectivo  prazo  de  validade  em  seu  bojo,
deverão ter sido  emi{idas  nos  60  (SESSENTA)  DIAS  anteriores  à  data  marcada  para  o  recebimento  dos  envelopes,  salvo
deteminação legal especifica em contrârio, comprovada mediante documento.

5.4.1 -Excetuam a exigência anterior, os documentos a que se referem os itens 7.4.1  e 7.4.2 deste edital;

6 - DAS PROPOSTAS DE PREçOS

6.1  - A  proposta  de  preços  deverá  ser elaborada  em  01  (UMA) VIA em  papel  timbrado  ou  com  carimbo  com  os  dados  do
interessado,  manuscrita em  letra de foma em tinta não  lavável ou confeccionada  por máquina,  impres§o  por computador ou

qualquer processo  eletrõnico,  sem  altemativas,  emendas,  rasuras  ou  entrelinhas,  datada  e  assinada,  e,  contendo  na  parte
extema do envelope correspondente as seguintes indicações:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA
PREGAO PRESENCIAL N.° 2021.02.17.01
LICITANTE:                                                 CNPJ

ENVELOPE N.° 01  (PROPOSTA DE PREçOS)

6.2-A proposta de preços deverà ser apresentada seguindo o modelo padronizado no ANEXO 11 deste Edital, contendo:
6.2.1-A modalidade e o número da licitação;
6.2.2- Endereçamento a Comissão de Pregões da Prefeitura Municipal de ACOPIARA;
6.2.3-Razão Social, CNPJ, endereço, número da conta corrente, agência bancária, idenfflcação do respectivo banco,
e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico do proponente;
6.2.4- Prazo de entrega máximo, confome os temos do edital;
6.2.5- Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS;
6.2.6-  Os  itens  co{ados,  nos  quantitativos  licitados,  segundo  a  unidade  de  medida  consignada  no  edital,  com  a
respectiva marca;
6.2.7-Os valores unitários em algan.smos de cada item;
6.2.8 -Valor Global, em algarismo e por extenso;
6.2.9  -  Declaração  da  licitante  que,  nos  valores  apresentado§  acima,  estão  Ínclusos  todos  os  tributos,  encargos
trabalhístas,  previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,  deslocamentos de pessoal, custos e demais
despesas que possam Íncidir sobre o fomecimento licitado, inclusive a margem de lucro.



6.4 - Os  preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimai§ após a vírgula,  cabendo ao
licitante  proceder ao  arredondamento ou  desprezar os  números  após  as  duas  casas  decimais  dos  centavos,  e deverão  ser
cotados em moeda corrente nacional.
6.5 - Os  preços  propostos  serão  de exc[usiva  re§ponsabilidade do  licítante,  não  lhe assistindo  o  direito  de  pleitear qualquer
alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
6.6 - Ocorrendo díscrepãncia entre os  preços unitário§ e totais,  prevalecerão o§  primeíros,  podendo a Pregoeira proceder às
correções necessârias quanto aos re§ultados dos câlculos do§ valores totais dos itens corrigidos.
6.7 -Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
6.7.1-A proposta deve contemplar o quantitawo do Ítem em sua totalidade confome licitado.
6.8 -A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os temos do edital e seus anexos, em especial

quanto  à  especificação dos  bens  e as  condições  de  panjcipação,  competição, julgamento  e fomalização  do  Contrato,  bem
como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legíslação aplicável,  às  Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93,
alterada e consolidada.
6.9 -Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, in§er[os na planilha
anexa ao processo.
6.10  -  Na  análise  das  propostas  de  preço  a  Pregoeira observará  preferencíalmente  o  preço  unitàn.o,  facultando-lhe,  porém,
segundo critério de conveniência e oponunidade observar o preço total.
6.11  -Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconfomidade com o item 6 deste edí[al.
6.12  -  Somente  serão  aceitos  os  documentos  acondicionados  no  envelope  "A"  não  sendo  admitido  o  recebimento  pela
Pregoeira, de qualquer outro documento, nem pemitido à licitante fazer qualquer adendo aos já entregues a Pregoeira.
6.13 -A Pregoeira poderá, a qualquer tempo, solicitar demonstração do objeto desta licitação para melhor avaliação, ficando o
licitante  obrigaclo,  sob  pena  de  desclassificação,  a  apresentar tal  amostra/demonstração,  no  prazo  definido  pela  Pregoeira,
contados a parijr da intimação.
6.13.1  -No caso a amostra do item, esta será recebida da foma designada pela Pregoeira, no prazo estipulado, remetida ao
órgão Ínteres§ado na licitação, por ooasião da aber[ura das propostas de preços, e analísada por técnico designado pelo titular
do Óigão, devendo o laudo ser devidamente datado e assinado por quem o emitiu e visado pelo titular do órgão.
6.13.2 -No caso da situação referida anteriomente no item 6.13 e 6.13.1, a Pregoeira fomecerá aos interessados, o resultado
o   da   análise   feita   pelos   responsàveis   técnicos,   mediante   Laudo   Técnico,   no   prazo   máximo   dito   no   momento   da
entrega/execução da amostra/demonstração e procederá em seguida, dando continuidade nos Üâmites seguintes do processo
na foma do item 3 deste edital.

7 -DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1-0 envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos exigidos em uma única via, e ser apresentado na
foma do subitem 5.2 deste edital, contendo a se uínte inscri ão no seu

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA
PREGÃO PRESENCLAL N.° 2021.02.17.01
LICITANTE:                                                 C N PJ
ENVELOPE N.° 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

7.2- Os interessados não cadastrados na Prefeitura Munícipal de ACOPIARA, na foma dos arigos 34 a 37 da Lei Federal n.°
8.666/93,   alterada  e  consolidada,   habilitar-se-ão  à  presente  licitação  mediante  a  apresentação  dos  documentos  abaixQ
relacionados  (subitens  7.3  a  7.7),  os  quais  serão  analisados  pela  Pregoeíra  quanto  a  sua  autenti.cidade  e  o  seu  prazo  de
validade.

7.3-RELATIVAÀHABILITAÇÃOJURÍDICA:
7.3.1   REGISTRO   COMERCIAL,   no  caso   de  empresário   individual,   no   registro   público  de  empresa   mercantil   da  Junta



0

7.32  -  ATO  CONSTITUTIVO,  ESTATUTO  0U  CONTRATO  SOCIAL  CONSOLIDADO  em  vigor devidamente  registrado  no
registro  público  de  empresa  mercantil  da  Junta  Comercial,  em  se  tratando  de  socieclades  empresárias  e,   no  caso  de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo,  no caso da licitame ser a
sucursal,  filíal  ou  agência  apresentar o  registio da Junta onde opeía com  avehação  no  regístnD  da Junta onde tem  sede  a
matriz.
7.3.3 - lNSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples -exceto cooperativas - no Cahório de Regism)
das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo,  no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agência,  apresentar  o  registro  no  Cariório  de  Registro  das  Pessoas  Jurídicas  do  Estado  onde  opera  com  averbação  no
Cariório onde tem sede a matriz.

Ãfó4àÉTíTÍLj535#oE#UTA3#t#rõÃ8rpEí#c,%ffiL#o„;;::í#::##L££Tpetffienb::#::::E£am*
assh o exü.
7£5  -Em se tiatando de  micnoempreendedor individual  -MEl:  Certificado  da  Condição de  Micnoempreendedor lndiviclual -
CCMEl, ci+ja aceitação ficarà condicionada à verificação da autenticídade no smo www.Donaldoemreendedor.qov.br;

7.3.6 - CÓpía de seu documento oficial de identificação (com foto) do(s) Sócio(s) Administradon(es), válido na forma da W    .

74 RELA"'A À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
7.4.1-Prwa de jnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);
7.42-Prwa de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao domic") ou sede do
licitame, pehinente ao seu ramo de ati\/idade e compatlvel com o objeto contratual;
7.4i Provas de regularidade, em plena validade, paia com:
7.4,3.i-a  Fazenda  Federai  (consistindo  em  Ceriidão  Conjunta  Negativa de  Débito quanto  aos Tributos  Federais e a Dívidà
Aliva da União (PGFN), abrangendo inclusive as contribuições pnevidencíárias;
7.4.32-a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicilio da licitante);
7.4.3.3-a Fazenda Municipal (Cehidão Negativa de Débitos Municipaís) do domicm) ou sede do licitante;
7.4.3.4-o Fundo de Garantia por Tempo de Senriço -FGTS;
7.435-a Justiça do trabalho (Ceftidão Negati\/a de Débitos Trabalhistas -CNDT).
7.4.4-As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porie (EPP) deverão apresentar toda a documentação exigti para
eféitci de compmvação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma nestrição;
7.4.5-  Ha\/endo aúuma restrição  na comprovação da regularidade fiscal,  serà assegurado o  prazo de 05  (cinco)  dias úteis,
cujo temo  inicial  comesponderá  ao  momento  em  que  o  proponente for declarado  o  vencedor do  ceriame,  prorrogáveis  por

Úual  periodo,  a critério da  Comissão  de  Pnegões,  paia a  regularização  da dooumentação  e  emissão  de eventuais ceriidões
negativas ou positi\/as com efefto de ceridão negativa;
7.4.6-  A  não-regularização  da  documentação,  no  prazo  estabelecido,  implicará  decadência  do  direito  à  contratação,  sem

pnçjuizo das sanções previstas no ari. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos lic"antes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou lote, conforme o caso.

7+ RELATrvA À QUAL[FlcAÇÃo EcoNÔMlco.FINANCEIRA:
7.5.1. Cehidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distiibuidor da sede da pessoa juridica;
7.52-Prova de Capital mínimo equivalente a  10%  (dez por cento) do valor estimado da contratação (conforme item cotado),
emitida em data não superior a 60 (sessenta) dias.  0 Capital social deverá ser comprovado atra\/és da Cehidão Simplificada
da Junta Comeroial ou documento equivalente.

7.6-RELATIVAÀQUALIFICAÇÃOTÉCNICA:
7.6.1.  Compnovação  de aptidão  paia desempenho  de  atividade  perijnente e compatível  com  o  objeto  da  licitação,  mediante



OBS:  0 Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado poderá vir com
assinatura digital cehificada pelo ICP -Brasil.

7.7 . DEM"S DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
7.7.1  Declaração de que, em cumpn.mento ao estabelecido na Leí n° 9.854, de 27/10/1999,  publicada no DOU de 28/10/1999,
e  ao  inciso  Xxxlll,  do  ariigo  7°,  da  Constitiiição  Federal,  não  emprega  menores  de  18  (dezoito)  anos  em trabalho  notumo,

perigoso  ou  insalubre,  nem emprega menores de  16  (dezesseis)  anos  em trabalho algum,  salvo  na condição de aprendiz,  a
parii.r de 14 (quatoize) anos, confome modelo constante dos Anexos deste edital;
7.7.2- Declaração expressa de integral concordância com os temos deste edital e seus anexos, confome modelo constante
dos Anexos deste edital;
7.7.3- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente
da obrigaton.edade de declarar ocorrências  posteriores,  confome  modelo constante dos Anexos  deste edital  (art.32,  §2°,  da
Lei n.° 8.666/93).

7.8 - A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem  abenos integrarà os autos do  processo  licitatório é
não seiá devolvida.
7.8.1  -Os envelopes com os dooumentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados classfficados ao final da fase de
competição poderão ser retirados por seus representantes na própria sessão, exceto, caso haja interposíção de recursos, onde
os  mesmos  ficarão  sob  a  guarda  da  Comissão  de  Pregões,  podendo  ser  requerido  somente  ao  julgamen{o  definitivo  do
mesmo.
7.8.2 -  Os  documentos  não  retirados  pemanecerão  em  poder da  Pregoeira,  devidamente  lacrados,  durante  30  (trinta)  dia;
com.dos à disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.
7.9  .  As  declarações  exjgida  na  habilitação,  quando  não  vierem  com  firma  reconhecida  em  cartório  deverão  vir
acompanhadas com o documento de identidade ou equivalente do signatário/assinante,  para que seja confrontada a
assinatura.
7.10  -  Serà  inabilitado  o  licitante  que  não  atender  as  exigências  deste  edital  referentes  à  fase  de  Habilitação,  bem  comQ
apresentar os documen{os defeituosos em seus conteúdos e foma.

8 -DOS PROCEDIMENTOS E DEMAIS INFORMAçÕES DA SESSÃO PÚBLICA (CERTAIVIE)

8.1  - 0 Pregão será do tipo presencíal,  com a abenura da licitação em sessão pública, dirigida por uma Pregoeira,  e realizar-
se-á  no  endereço  constante do  Preâmbulo  deste  Edital,  seguindo o  trâmite  indicado  abaixo  e obedecendo  a  legíslação  em
vigor.

8.2-  RECEB"lENTO  DOS  DOCUMENTOS  DE  CREDENCIAMENTO  E  ENVELOPES:  A  pam.r  do  horário  estabelecido  no

preâmbulo  deste  Edital  terá  início  à  sessão  pública do  Pregão  Presencial,  na  presença  dos  representantes  dos  licitantes  e
demais  pessoas  que  queíram  assistir  ao  ato,  onde  a  Pregoeira  receberá  de  cada  licitante  ou  de  seu  representante  os
documentos  a  que  se  referem  o  item  4  deste  edital  (Credenciamento)  e  os  envelopes  01   (Propostas  de  Preços)  e  02

(Documentos de Habilitação) em envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos fechos, fazendo registrar o nome
dos licitantes que assim procederam.
8.2.1  -Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento serà aceito pela Pregoeira.
8.2.2 -Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por pahe de qualquer licitante, salvo por motivo justo decorrente
de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.

8.3-  CREDENCIAIVIENTO:  No  início  da  sessão  os  representantes  dos  interessados  em  participar  do  certame  deverão  se
identificar e se for o caso comprovar a existência dos necessários poderes para fomulação de propostas e para a prática de
todos os demais atos inerentes ao certame, na foma do item 4 deste instrumento, assinando então lísta de presença.



propostas  com  os  requisitos  estabelecidos  no  edital.  A  seguir,  a  Pregoeíra  infomará  aos  pam.cipantes  presentes  quaís
licitantes apresentaram propos{as de preço§ para o(s) objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados.
8.4.1-ApósaabemradosenvelopescontendoaspropostasdepreçosaPregoeiraexaminaráacompatibilidadedestacomos
te.mos do edital, desclassificando as propostas que não atendam aos temos desse edital.
8.4.2-  A  Pregoeira  poderá,  a  qualquer  tempo,  deteminar  a  suspensão  da  sessão,  a  fim  de  que  o  setor  técnico  da(s)
Secretan.a(s)  interessada(s)  na presente lícitação  proceda ao exame de qualidade e compatibilidade dos itens com os temos
do edital, na foma do item 6.13 deste edital.
8.5-CLASSIFICAÇÃO INICIAL: A Pregoeira fará a ordenação das propostas de {odos os lícitantes, em ordem decrescente de
valor, classificando o licitante com proposta de MENOR PREçO POR ITEM e aqueles que tenham apresentado propostas em
valores sucessivos e superiores em até  10%  (dez por cento)  relaüvamente à de MENOR PREçO  POR ITEM,  para que seus
representantes pariicípem dos lances verbais.
8.5.1-  Caso  não  sejam  verificadas  no  mínimo  03  (três)  propostas  de  preços  nas  condições  definidas  no  sub  item  7.5,  a
Pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três),  para que seus representantes parücipem dos lances
verbais, quaisquer qiie sejam o§ preços oferecidos nas propostas escritas iníciais.
8.6-  LANCES  VERBAIS:   Em  seguida,  será  dado  inicio  à  etapa  de  apresentação  de  lances  verbais,  que  deverão  ser
fomulados de fomia sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes, obedecendo as seguintes disposições:
8.6.1-A Pregoeira convidará jndividualmente os  licitantes classificados,  de foma sequencial,  a  apresentar lances verbais,  a

pariir do autor da proposta classificada de maior preço e os demaís,  em ordem decrescente de valor.  No caso de empate de
valor entre propostas será realizado imediatamente sorteio visando definir a ordem de lance entre os lícitantes empatados.
8.6.2-Só serão aceitos os lances cujos valores forem infen.ores ao último lance qiie tenha sido anten.omente registrado.
8.6.3-A Pregoeira no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terà a prerrogativa de:

a) deteminar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realízados;
b) deteminar um período mâximo de {empo para que cada lioitante realize o lance verbal;

8.6.4- Não será aceito o lance realizado em desacordo com  as deteminações emanadas da Pregoeira na foma do sub item
anterior.
8.6.5- Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que deixar de apre§entar lance no

prazo deteminado pela Pregoeira na foma da alínea Ub" do siib item 8.6.3.
8.6.6-Considerando a situação exposta no item anten.or, o lícitante, mesmo excluído da rodada de lances por não ofehar lance
menor do qiie os concorrentes, poderá ofertar o seu menor preço a fim de classfficação;
8.6.7-  A  desistência  em  apresentar  lance  verbal,  quando  convocado  pela  Pregoeira,  implicará  exclusão  do  licitante  das
rodadas posten.ores de ofer[a de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para efeito de classificação ao final da
etapa competitiva.
8.6.8-Quando não mais se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes será declarada encerrada a etapa competitiva
e ordenadas as oferias em ordem decrescente de valor, exclusivamente pelo critén.o de menor preço.
8.6.9- A Pregoeira poderâ  negociar diretamente  com  o  proponente para que seja obtido  preço  melhor para a Administraçãó
nas  situações  em  que  não  se  realizem  lances  verbais,  ou  realizando-se,  depois  de  declarado  o  encerramento  da  etapa
competitiva  se  a  ofeha  não  for  aceitável,  ou  se  o  licitante  classificado  for  considerado  inabilitado,  no  exame  de  ofer[a
subsequente.
8.6.10-Caso hai.a empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmen{e classificadas sem que se realizem lances verbais,
o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão Presencial.
8.6.11. ApÓs a e{apa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate ficto, será assegurada, como critério de desempate.,

preferência de conúatação para as microempresas e empresas de pequeno pohe, nos temos do art. 44 da Lei Complementar
no 123, de 2006.

8.6.11.1. Entende-se por empate ficto] aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas
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a)  A  microempre§a  ou  empresa  de  pequeno  pone  mais  bem  classificada  será  convocada  para,  em  querendo,
apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame,  no prazo màximo de 5 (cinco) minutos
apósoencerramentodoslances,sobpenadepreclusão,situaçãoemqueseráadjudicadoemseufavoroobjetolícitado;

b)  não ocorrendo  a contratação da microempresa ou  empresa de pequeno  porte,  na foma do inciso  anterior,  serão
convocadas  as  remanescentes  ME/EPP  que  porventura  se  enquadrem  no  mesmo  intervalo  percentual  de  5%,  na  ordem
olassificatória, para o exercício do mesmo direito;

c)  No  caso  de  igualdade  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  que  se
encontrem no aludído intervalo, será realizado sor(eio entre elas para que se identifique aquela que pn.meiro poderá apresentar
melhor oferta, desde que não haja lances.
8.6.13- Declarada encerrada a etapa competiti.va, com ou sem lances verbais, e realizada a classificação final das propostas, a
Pregoeira examinará a aceitabindade do primeiro classificado, especialmente quanto à confomidade entre a proposta/ofena de
menor preço  e  o  valor estimado  para  a  contratação  constante  da  planílha  anexa  ao  processo,  decidindo  motivadamente  a
respeito.
8.6.14-Tratando-se de preço inexequível,  a  Pregoeira poderà deteminar ao  licitante que comprove a exequibilidade de sua

proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.
8.6.15-Ocorrendo  a  hipótese tratada  no  subitem  anterior,  a  Pregoeira  abrirá o  envelope  de  habilitação do  licitante  primeiro
classificado "sob condição", considerando o disposto no subitem anterior.
8.6.16-Diante da hipótese tratada no subitem 8.6.13 a Pregoeira poderá, também "sob condição", negociar diretamente com o
clas§ificado subsequente  para que seja obtida  melhor oféria que a sua proposta anteriomente oférecida a fim  de  conseguir
menor preço, caso não comprovada a exequíbilidade do licitante anteriomente classificado.
8.6.17-0 lance verbal depois de proferido será irretíatável, não podendo haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se
o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
8.6.18-    Os    licítantes    que    apresentarem    preços    excessivos    ou    manifestamente    inexequiveis,    serão    considerados

• desclas§ificados, não se admitindo complementação posterior.

8.6.19-  Considerar-se-ão  preços  manifestamente  inexequíveís  aqueles  que  forem  simbólicos,  irrisón.os  ou  de  valor  zero,
incompativeis com os pieços de mercado, acrescidos dos respeotivos encargos.
8.6.20-   Não  serão   adjudicadas   propostas  com   preços  unitários   e/ou  global   superiores   aos   valores   estimados   para   a
contratação, constantes da planilha anexa ao processo.
8.6.20.1  - Serão considerados compatíveís com os de mercado os preços  registrados que forem  iguais ou  inferiores à média
daqueles  apurados  pelo §etor competente da  Prefeitura de ACOPIARA,  responsâvel  pela elaboração  e  emissão da  referida
Planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam §urgir.
8.6.21-Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá a Pregoeira, antes da convocação de
todos os licitantes, solíci[ar ao vencedor a adequação desses preços ao valor do lance final.
8.6.22-  Caso  a  licitante classificada  com  o  MENOR  PREçO  POR  ITEM  seja  uma  ME/EPP  e  esta  apresente  restrições  na
comprovação  da  regularidade  fiscal,  serà  convocada  para  apresentar  a  documentação  regularizada.  Conta-se  a  partir  da
declaração de vencedora do certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo, a critério da Pregoeira,

para regularização da documentação, no§ temos do § 1 o do art. 43 da Lei Complementar n° 123, de 2006.
8.6.23-  A  não-regularização  da  documentação,  no  prazo  previsto  no  subitem  anterior,  implícará  decadência  do  direito  à
contratação, sendo facultado ao (à)  Pregoeira (a) convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação crescente,
revogar a licitação ou o lote/item, confome o caso.
8.6.24-  Caso  a licitante classificada com  o  MENOR  PREçO  POR  ITEM seja  uma  empresa  não  beneficiada  pelo üatamento
diferenciado e não apresente situação regular,  no ato da assinatura do  Contrato, serà convocado outro  licitan{e,  observada a
ordem de classificação crescente, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente.
8.6.25-  0  Contrato  deveiá  ser assinado  em  até  05  (CINCO)  DIAS  ÚTEIS  da  convocação  do  licftante  declarado  vencedor,
observados os itens 8.6.22, 8.6.23 e 8.6.24, cabendo ainda a negociação direta, a fim de se obter preço mais vantajoso.



8.7.1-  Os  licitantes  que  deixarem  de  apresentar  quai§quer  dos  documentos  exigidos  no  Envelope  n°  02  (Documentos  de
Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com  irregularidades, serão considerados
inabilitados, não se adm.riindo complementação posterior, excetuando-se o disposto no item 8.6.22.
8.7.2- Constatado o atendimento das exigêncías fixadas no edital, o licitante serà declarado vencedor, sendo-lhe adjudioado o
objetodalicitação,pelaPregoeira,casonãohajaÍntençãodeinterposiçãoderecur§oporqualquerdosdemaislicitantes.
8.7.3-Seolicitantedesatenderàsexígênciashabilitatórias,aPregoeiraexaminaràaoferiasubsequente,pemitidanegociação
-subitem 8.6.9 do edital, verificando a sua aceitabilídade e procedendo à verificação da habilftação do licitante,  na ordem de

classificação,   e  assim  sucessivamente,   até  a  apuração  de  uma  proposta  que  atenda  integralmente  ao  edital,  sendo  o
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
8.7.4- Quando todos os ljcitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desc]assificadas, a Administração poderá fixar
aos licitantes o prazo de 08 (oito) dia§ útei§ para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas
das causas referidas neste arigo.
8.7.5- A Pregoeíra terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de habílitação" se dará ao final de cada etapa
competitiva de cada Ítem ou ao final do julgamento de todos os Ítens.

8,8-RECURSOS: Somente no final da se§são, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do cer(ame, qualquer licitante

poderâ manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com regism em ata da síntese das suas razões,
facultando-lhe juntar  memoriais  no  prazo  de  3  (três)  dias  corridos,  ficando  os  demais  licitantes  desde  logo  intimados  para
apres.entar contrarrazões em  prazo sucessivo também de 03 (três) dias corridos (que começará a correr do témino do prazo
da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
8.8.1-  0  recurso  será  dirigido  ao(s)  Secretàrio(s)  Gestor(es),  por  intemédio  da  Pregoeira,  a  qual  poderá  reconsiderar sua
decísão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nes§e mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente infomado, devendo, neste caso,
a  decísão  ser proferida  dentio  do  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteís,  contado  do  recebimento  do  recurso  pelo(s)  Secretário(s)
Gestor(es).
8.8.2-  Não  serão  admitidos  recursos  apresentados  fora  do  prazo  legal  e/ou  subscritos  por  representante  não  habilitado
legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante.
8.8.3- Não será concedido prazo para recursos sobre a§suntos meramente protelatón.os ou quando não justificada a intenção
de interpor o recurso pelo Licitante.
8.8.4-0 recurso conúa decisão da Pregoeíra terâ efeito suspensivo.
8.8.5-A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão Presencial, imponará
a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao(s) licitante(s) vencedor(es).
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8.8.7- 0 acolhimento de recurso impor[ará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.8.8-   Decidido(s)   o(s)   recuíso(s)   e   constatada   a  regularidade  dos   atos   procedimentais,   o(s)   Secretàn.o(s)   Gestor(es)
homologará(ão) e procederá(ão) a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s), para deteminar a contratação;
8.8.9-A ind.mação dos atos decisórios da administração -Pregoeira ou Secretàn.o(s) -em sede recursal será feita mediante
afixação  de  cópia do  extrato  resumido  ou  da  Íntegra do  ato  na  imprensa  oficial  (flanelógrafo)  da  Prefeitura  de ACOPIARA,
confome disposto a Lei Orgânica do Município.
8.8.10-Os autos do  processo administrati.vo pemanecerão com vista franqueada aos  Ínteressados  na sede da Comissão de
Pregão.

8.9- ENCERRAMENT0  DA SESSÃO:  Da sessão do Pregão Presencial serà lavrada ata circunstanciada, que mencionarà os
licitantes credenciados,  as propostas escn.tas e verbaís apresentadas,  na oTdem de classificação,  a análise da documentação
exígida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obn.gatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e



a) à Assesson.a Juridica, para fins de análjse e parecer;
b) e depoi§ à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subsequente fomalização do Contrato.

8.10. SUSPENSÃO DA SESSÃ0
8.10.1-A Piegoeira é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar sua reabertura

para outra ocasíão, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.
8.10.2-A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habmtação e outros documentos, soljcitar

pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar dilígêncía a fim de obter melhores subsidios para as suas decisões.

8.11-INDICAÇÃO  DO  VENCEDOR:  No julgamento  das  propostas/ofertas  será  declarado  vencedor o  Licitante  que,  tendo
atendido  a  toda§  as  exigências  deste  Edital,  apresentar o  MENOR  PREçO  POR  ITEM,  cujo  objeto  do  cehame  a  ela  será
adjudicado.
8.11.1-Não serão consideradas ofenas ou vantagens não previstas neste Edital.

9 . DAS AMOSTRAS

9.1-  Concluída  a  fase  de  lances,  definida  a(s)  licitante(s)  cla§sificadas  em  la  lugar e  devidamente  habilitados,  a  Pregoeira
solicitará as amostra do(s) produto(s) oferiado(s).
9.2-0(s) Licitante(s) cla§sificadas em 1° Iugar deverão apresentar as amostras referentes aos itens 01  e 02, sendo 01  (uma)
amostra de cada  produto,  para ser submetido  previamente à aprovação do referido  produto,  visando a verificar se a licitante
apresentou  o  produto  com as  especificações e  marca,  compatível com  o  ofehado  em súa proposta de  preços,  será emitidó
Laudo/Relatón.o   de   (Aprovação/Reprovação)   dos   itens   apresentados,   sendo   que,   as   amostras   reprovadas,   gerará   a
desclassificação total do respectivo item para o licitante vencedor,  podendo assim a   Pregoeíra proceder com a convocação
em ordem olassificatón.a dos demais remanescentes, a fim de atendimento ao solicitado;
9.2.1-As referidas amostras, somente serão  recebidas no Almoxarifado Central,  localizada na Avenida  Pedro Alves, 300,
Centro  -  Acopiara/Ce;  Sede  do  município,  sendo  o  responsável  pelo  recebimento  um  técnico  designado  pela  Unidade

gestora (secretaria), no Horário de atendimento Oshoomin as 12hsoomin.
9.2.2.  Não será concedida prorrogação de  prazo para entrega das refen.da amosúas, também  não será pemitido substituír a
amostra reprovada, somente será analisada as amostras que foram recebidas no dia e hora marcados;
9.2.3.  A  licitante  que  não  encaminhar  as  amostras  no  prazo  estabelecido  terâ  sua  oferia  desconsiderada  para  efeito  de

julgamento, sendo convocado o(s) licitante(s) remane§cente(s);
9.2.4.   A  empresa  classificada  em   primeiro   lugar  deverá   apresentar  em   até   48(quarenta   e  oito)   horas   as   amostras
correspondentes  aos  Ítens  arrematado,  devidamente  identificado  com  o  nome  da  empresa,  produto,  a  marca,  o  item  e  o
Ioteri{em a qual se refere à amostra, confome modelo abaixo:

FORNECEDOR:.......„....„„......................
..,1        ,

MARCA:...............................'..............'.''''.'....'....''''''......................""""AMOSTRADOITEMno:nn.n,....LOTE/|TEMno..........n.„„...

9.3. 0 Laudo/Relatório (Aprovação/Reprovação) estará disponível ao Licitante, no mesmo local, no prazo de até 48h (quarenta
e oito) horas após a entrega dos produtos.

9.4. DESCLASSIFICAÇÃO DAS AMOSTRAS: Serà desclassificada as amostras se constatada as seguintes situações como:
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Seoretaria Õrgão Unidade Fun§ão/Subfunçãon>iograma/P-A/N°
Fonte Elemento de

Orç. do Projeta.Atiúiáade Despesas     -
Gabinete 02 0201 04.122.0402.2.003 1001 3.3.90.30.00

Procuradoria Geral 04 0401 04.092.0402.2.008 1001 3.3.90.30.00

Secretaria de Administração eFinanças
05 0501 04.122.0402.2.011 1001 3.3.90.30.00

Secretaria de Saúde/FMS 06 0602 10.122.0402.2.015 1211 3.3.90.30.00

Secretaria de Saúde/MAC 06 0602 10.302.1003.2.025 1214 3.3.90.30.00

Secretan.a de Saúde/PAB 06 0602 10.301.1001.2.019 1214 3.3.90.30.00    .

Secretaria do Trabalho eDesenvoMmentoSocial
07 0701 08.244.0807,2.033 1001 3.3.90.30.00

Secretaria de Educação 08 0801 12.122.0402.2.061 1110 3.3.90.30.00     .

Secretan.a deEducação/FUNDEB 40%
08 0801 12.361.1201.2.065 1113 3.3.90.30.00

Secretan'a de lnffaestrutura 09 0901 15.122,0402.2.071 1001 3.3.90.30.00

Secretan.a de Agricultura eDesenvolvimentoSustentável
10 1001 20.122.0402.2.076 1001 3.3.90.30.00    '

Secretaria de Cultura, EsporieeJuventude
11 1102 13.122.0402.2.082 1001 3.3.90.30.00

Secretan.a do Meio Ambiente 12 1201 18,122.0402.2.091 1001 3.3.90.30.00

Superintendência deTran§poheeTrânsito
14 1401 04.122.0402.2.095 1001 3.3.90.30.00



112 -A homologação deste pregão é da competêncía do(a) Gestor(a) da sECRETARIA MUNICIPAL COMPETENTE.
11.3 -0(a) Gestor(a) da(s) Secretaria(s)  Municípal Competeme se reserva o direito de não homologar ou revogar o presente

processo,   por   razões   de   interesse   públíco   decorrente   de   fatc)   superveniente   devidamente   comprovado   e   mediante
ftndamentação escrita.
11.4 -A homologação,  conforme se verifique a necessidade, estarâ si+jeita, ainda, à aférição das infomiações prestadas pela
licitante  vencedora,  inclusive  no  que  se  refere  à  inspeção  in  loco  na  sede  da  empresa  paia  fins  de  verificação  de  que  se
encontra em pleno funcionamento, incluindo sua identificação extema e Hentificação de pessoal executando sen/iços durame
o horário normal de ftincionamento.
1 1.5- A aqjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

12 -CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

__ __               _T=__-=JT'_                                                   _L=
12.1-   Qualquer   pessoa   poderà   solicitar  esclarecimentos,   pro\Íidências   ou   impugnar  o   sto   convocatório   deste   Pregão
Presencíal. No caso de impugnação, qualquer cidadão é parie bgítima paia impugiiar um edital de licitação por imegularidade
na aplicação da Lei n° 8.666/93 no prazo de até 05 (cincot dia§ antes da data fixada recebimento das pnopostas. Quando fór
licitante, a impugnação deverá ser nealizada até o seaundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação.
12.1.1-Decairá do dineito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração aquele que não o fizer dentro
do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
12.12-A Ímpugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedírá de par{Ícipar do processo licitatório até o trânsito em

julgado da decisão a eb periinente.
12.2-Somente serão aceitas solicitações de esclanecimentos,  providências ou  impugnações mediante  petição confeccionada
em máquina datilográfica ou impressoia eletrônica, em tinta não lavável, .que preencham os seguintes requisho§:
12.2.1 -o endereçamento à Pregoeira da Prefieitura Municipal de ACOPIARA;
12.2.2- a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos comprobatórios)
se  fór  o  caso,   contendo  o   nome,   prenome,   estado  ci\/il,   profissão,   domicilio,   número  do  documento  de  identificação,
devidamente datada,  assinada e protocolada na sede da Comissão de Pnegão da Prefeitura Municipal de ACOPIARA,  dentro
do prazo edítalício; e por meio eletrônico (lícitaacopiara@hotmail.com)
12.2.3-o fato e o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
12.2.4-o pedido, com suas especificações;
12.3-Caberá a Pnegoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
12.4-A resposta do Municipio de ACOPIARA-Ce, será disponibilizada a todos os interessados medíante afixação de cópia da
Íntegra do ato proférido pela adminisüação na imprensa ofícial (flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de ACOPIARA, conforme
disposto a Lei Orgânica do Municipio.
12.5-0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
12.6-Acolhida  a  petição  de  impugnação  conüa  o  ato  convocatório  que  importe  em  modificação  dos  temos  do  edital  será
designada nova data para a realízação do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a fomulação
das propostas.
12.6.1-  Qualquer modificação  neste  edital  serà  divulgada  pela  mesma foma  que  se  deu  ao  texto  original,  exceto  quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a fomulação das propostas.
12.7-DILIGÊNCIA:  Em  qualquer fase  do  procedimento  licitatório,  a  Pregoeira  ou  a  autoridade  superior,  poderá  promover
diligências   no   sentido   de   obter  esolarecimentos,   confimar  infomações   ou   pemitir  sejam   sanadas   falhas  fomais   de
documentação  que  complementem  a  instrução  do  processo,  vedada  a  inclusão  posterior de  documento  ou  infomação  que
deven.a constar originan.amente da proposta, fixando o prazo para a resposta.
12.7.1-Os licitantes notificados para prestar qiiaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo deteminado pela
Pregoeira, sob pena de desclass.riicação/Ínabilitação.



13.1-  As  obrigações  decorrentes  da  presente  lici{ação  serão  fomalizadas  mediante  lavratura  dos  respectivos  contratos,
subscritos  pelo  Município,  através  da  Secretaria  Gestora,  representada  pelo  Secretário(a)  Ordenador(a)  de  Despesa,  e  o
licitante  vencedor,  que  observarà  os  temos  da  Lei   n.°  8.666/93,  da  Lei  n.°   10.520/02,  deste  edital  e  demais  nomas

perinentes.
13.1.1-lntegra o piesente insmmento (ANEX0 lv) o modelo do conúato a ser celebrado.
13.1.2-   Os   lícitantes   além   das   obn.gações   resultantes   da   observância  da   Legislação   aplicável,   deverão   obedecer  àé
dísposições elencadas no contrato -Anexa a este edital.
13.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Munícípio de ACOPIARA -CE convocará o licitante vencedor para
assinatura dos contratos, que fimarà o compromisso para futura contratação entre as par[es,  pelo prazo previsto, nos temos
do modelo que integra este Edital.
13.2.1-0  LÍcitante Vencedor terá  o  prazo  de  05  (CINCO)  DIAS  ÚTEIS,  contado  a  parir da convocação,  para subscrever q
contrato.  Este prazo poderá ser prorrogado  uma vez,  por igual  periodo,  quando solicitado  pelo  Licitante Vencedor durante o
seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Municipio de ACOPIARA-CE.
13.2.1.1   -   A   convocação   do   licitante   vencedor   se   dará   através   de   publicação   em   jomal   de   grande   circulação   ou
corTespondência com A\/iso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico vàlido a ser fomecido pelo Licitante na

##2?:¥='##m#e#+#Ír*"antesmantersemdadoscadastrakde\Íidamenteatualkadm,mclumdo
emdereço eletrônico, o qual servirá de forma de comunicação para todos os atos do processo.
132.1£ -0  licitante que  não  atender justificadamente  a con\/ocação  no  prazo  assinalado  no  item  12.2.1  será enquadrado
sserá Íncurso  no teor do ari. 81  da  Lei n° 8.666/93, ocasião em que será convocado a licitante classificada em segundo lugar,
sem prçjuízo de abertura de processo admínistração paia aplicação das penalidades cabíveis e inserias na mesma k3L
13.2.2-A recusa "ustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não fomalizar 0 Contrato, no prazo estabelecido,
sl+jeitará a Licnante à aplícação das penalidades prevístas neste Edital.
132.3-Se o licitante vencedor não assinar 0 Conúato no prazo estabelecido é facultado à administração municipal convoca+
os  licitames  remanescentes,  respeitada  a  ordem  de  classiíicação  final  das  propostas,  pa[a  negociar com  os  mesmos,  com
vistas à obtenção de melhores preços,  preservado o interesse público e respeitados os \/alores estimados para a contratação

previstos na planilha de custos anexa ao Pnqjeto Básico.
13.3-lncumbirá à administração providenciar a publicação do extrato dos contratos nos quadros de aviso dos órgãos públicos
municipais, até o quinto día útil do mês subseqüente ao de sua assinatura ou na forma prevista na Lei Orgãnica do Municípb.
0 mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.
13.4-0 contrato só poderá ser alterado em confomidade com os ahigos, 57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666/93.
13.5-0 contrato pnoduzirà seus jurídicos e legais efeitos a pariir data de sua assinatura e vigerá ATÉ 31  DE DEZEMBRO  DE
2021 .

i3:Õ=Afomalizaçãodoscontratossógeraaocontratadoaobrigaçãodeentregadosprodutosquandoexpedidaacompetente
ordem de compras;

14 -DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS
----.  L       J.__     _____          _             _____:Li=____             Tt_    ,.

14.1-   DAS   ORDENS   DE   COMPRA:   0  fomecimento  dos   bens   licitados  se   dará   mediante  expedíção  de   ORDENS   DE
COMPRA,  por parte da administração  ao  licitante vencedor,  que  poderão  englobar integralmente o§ quantitativos e/ou  bens
objeto  da  IÍcitação  (entrega  imediata)  ou  apenas  parte  deles  (execução  ffacionada),  de  acordo  com  a  conveniência  ç
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s).
14.1.1-A  ordem  de  compra/autorização  de  fbmecimento  emitida  conterá  o  produto  pretendido  e  a  respectiva  quantidade,
devendo ser entregue ao conmtante no seu endereço físico,  ou  envjada via fac-símile ao  seu  número de telefone,  ou ainda
remetida via e-maíl ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro ou do Contrato.



14.1.3-0  aceite  dos  bens  pelo  óigão  recebedor não  exclui  a  responsabilidade  civil  do  fomecedor por vício  de  quantidade,

qualidade ou disparidade com as específicações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos produtos entregues.
14.2-DO  PRAZO  E  LOCAL DE  ENTREGA:  Em  até 05 (CINCO)  DIAS,  a contar da emissão da ORDEM  DE  COMPRA,  nos
locais detemínados pela solicitante.
14.2.1.  Os  produtos  deverão  obedecer a  um  cronograma  de  entrega,  a  partir das  caracteri§ticas  que  se  apresentam,  nos

quantitativos discriminados na ORI)EM DE COMPRA.
14.2.2. Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fi§calização do contrato.
14.2.3- Por ocasíão da entrega dos produtos,  o fomecedor deverà apresentar recibo em  02(duas) vias,  além das respectivas
fatura e Nota Fiscal.
14.2.4-  Para  os  bens  objetos  deste cehame,  deverà ser emitida  Fatura e  Nota  Fiscal  em  nome  da  Prefeitura  Municipal  de
ACOPIARA-CE,  com endereço  na AVENIDA  PAULINO  FÉLIX,  362,  CENTRO,  ACOPIARA- CEARÀ, ACOPIARA/CE,  inscrito
no CNPJ sob o n° 07.847.379/0001-19.
14.2.5-No caso de constatação da inadequação dos bens fomecidos às nomas e exigências especificadas neste Edital e na
Proposta vencedora a administração os recusará,  devendo ser de Ímediato ou  no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)  horas
adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na foma da lei e deste instrumento.
14.2.6-Em nenhuma hípótese serão concedidas prorrogações de prazo.
14.3-Os  bens licitados deverão ser entregues,  observando rigorosamente as especificaçõe§ contidas no Proje{o  Básíco,  nos
anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta,  bem ainda às nomas vigentes, assumindo o fomecedor
a  re§ponsabilidade  pelo  pagamento  de todos  os  impostos,  taxas  e  quaisquer ônus  de  origem  federal,  estadual  e  municipal,
bem como,  quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciaís,  sejam trabalhistas,  previdenciários, fiscais e comerciais  resultantes
da execução do fomecimento que lhes sejam imputâveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a)  a  reparar,  corrigir,  remover ou  substjtuir,  às  suas  expensas,  no  total  ou  em  pahe,  o  objeto  do  fomecimento  em  que  sé
verificarem vícios, defeftos ou incorreções;
b)  respon§abilizar-se pelos danos causados diretamente à Adminístração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do fomecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
c)  indicar preposto,  aceito  pela Administração,  para representá-lo  na execução  do fomecimento.  As decisões e  providências

que ultrapassarem a competência do representante do fomecedor deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hâbi.l
para a adoção das medidas conveníentes;
d) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem no fomecimento, até 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, na foma do § 1° do anigo 65 da Lei n° 8.666/93;
e) a entrega dos produtos deve se efetuar de foma a não comprometer o funcionamento dos serviços do Município.

15 -DO PREçO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO
----.--   _

15.1-PREçOS:  Os  preços oferiados  devem  ser apresentados com  a incidência de todos  os tributos,  encargos úabalhistas,

previdenciários,  fiscai§ e comerciaís,  taxas,  fretes,  seguros,  direitos autorais,  deslocamentos de  pessoal  e  material,  custos  e
demais despesas previsíveis que pos§am incidir sobre o objeto licitado, inclusive a margem de lucro.
15.2-   PAGAMENTO:   0  pagamento  será  feito  na  proporção  da  entrega  dos  bens  licitados,   segundo  as  ORDENS   DE
COMPRAS  expedidas  pela admini§tração,  de confomidade com  as  notas fiscais/faturas devidamente  atestadas pelo  Gestor
da  despesa,   acompanhada§  das   Ceriidões   Federais,   Estaduais  e   Municipais  do   licitante  vencedor,   todas   atualizadas,
observadas as condições da proposta.
15.2.1-0 pagamento será efetuado em  até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste subitem,
observadas as disposíções editalícias, através de crédito na Conta Bancària do fomecedor.
15.3 - REAJUSTE: Os valores cons{antes das propostas não sofrerão reajuste.
15.4-REEQuiLÍBRio  ECoNÔMico-FiNANCEiRo:  Na hípótese de sobrevirem fatos  imprevisíveis,  ou  previsíveis,  porém dé
conseqüências  incalculáveis,  retardadores ou  impeditivos da execução do ajustado,  ou  ainda,  em caso de força maior,  caso



inicialmente  entre  os  encargos  do  contratado  e  a  retribuição  da Administiação  para  a justa  remuneração  do  fomecimento,
objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato,  na foma do arijgo 65,11, Ud" da Lei Federal  n.°

8.666/93, alterada e consolidada.

16 . DAS SANçÕES

16.1  -A contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos arijgos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e suas
demais alterações.
16.2 -A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções:
16.2.1  -Advertência
16.2.2 -Multas necessárias, confome segue:
16.2.2.1-multa moratón.a de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega dos produtos, contados do
recebimento da ordem de compras/auton.zação de fomecimento no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de
15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, ca§o seja inferior a 30 (trinta) dias;
16.2.2.2-multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hípótese de atraso supen.or a 30 (trinta) dias no
fomecimento do bem requisitado;
163-    Na   "pótese   de    ato    Hícito,    outras   ocorrências   que    possam    acarretar   transtomos    ao    desenvoMmentc)    do
fomecimemo/entrega dos produtos,  às ati\Íidades da administração,  desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave,
ou  descumprimemci  por pahe do  licNante de qualquer das obrigações definidas  neste instrumento,  no contrato ou em outros
dhl cumentos  que  o  complementem,  não  abrangidas  nos  sub  itens  anteriores,  serão  aplicadas,  sem  prçjuízo  das  demais
ssanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguínteé penas:
16.3.1-multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global máximo da
sta ou do contrato, confórrne o caso;
16.4 - Suspensão temporária do direito de pariicipar em licitações e mpedimento de contratar com a Prefeitma de ACOPIARA

pelo prazo de até 5 (cinco) aiios, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais.
16.5  -Declaração  de  inidoneidade  para  licitar ou  contratar com  Administração  Municipal,  enquanto  perdurarem  os  motivos
deteminantes da punição, ou até que sçia promovida reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

i7 -DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E I]EMAIS DITAMES LEeAIS----                              __ _
17.1  -A  tentati\/a  de  fraude  ou  ffustação  dos  atos  e  ações  a  serem  reaiizados  por ri~ã=p-roponentes,  há  quaiquer
momento do presente processo,  poderá caracterizar o enquadramento dos mesmos nas sansões dos crimes e penas previstas
do Ari. 90°, Ar[. 93° e Ar[. 96° da Lei Federal 8.666/93, e sendo necessârio, ainda, aber[ura e instauração do devido piocesso
administrativo para a averiguação e apuração dos fatos ocorridos, de foma a aplicação das devidas penalidades e punições
cabíveis.
17.2 -É facultado a Pregoeira, em qualquer ausência ou omissão qiianto a instruções e ditames deste edital, a aplioação das
nomas, instmmentos e demais fontes legais do instíumento juridico brasileiro, de foma a manter ideal e legal transcorrer dos
atos e ações dos procedimentos do cer[ame.

18 -DISPoslçõES GERAIS

18.1-As nomas que disciplinam este  Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os   interessados,   atendidos   o   interesse   público,   sem   comprometimento  da  segurança  e  do   regular  funcionamento   dà
administração.
18.2-Os  casos  omissos  poderão  ser resoMdos  pela  Pregoeira durante  a sessão  e  pelo(s)  Secretário(s)  Ordenador(es)  de
Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666/93.
18.3-0  não atendimento de exigências fomais  não essenciais  não  imporiará no afas{amento do  licitante,  desde que sejam



18.4-Nenhuma  indenização §erá devida às  licitantes  pela elaboração  ou  pela  apresentação  de  documentação  referente  ao

presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes.
18.5-A  adminístração  disponibilizará  meios  de  divulgação  e  amplo  acesso  aos  preços praticados  no  Registro  objeto des§a
licitação.

18.6-   Na  contagem   dos   prazos  estabelecidos   neste  edital,   exclui-se  o  día  de  início  de  contagem   e   inclui-se  o  dia  dó
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente nomal no Municipio, exceto quando for
expressamente estabelecido em contràrio.
18.7-  Para  dirimir,  na  esfera judicial,  as  questões  oriundas  do  presente  edital,  será  competente  o  Foro  da  Comarca  de
ACOPIARATCE.
18.8-  As  infomações  sobre  esta  licitação  podem  ser  obtidas  junto  à  Comissão  de  Pregão  da  PMA,  situada  no  Centro
Administrativo,  localizada à Avenida José  Marques  Filho,  n°  600,  Aroeira, Acopiara - Cearà,  CEP:  63560-000  ou  através  do
telefone (88) 3565-0116, de segunda a sexta-feira, no horârio de 08:00 às 12:00 horas.
18.9-Cópias  do  edital  e  anexos serão  fomecidas  medíante  Protocolo  de  Retirada de  Edital,  mediante  pagamento  de cópia
reprográfica,  na  Sede  da  Comissão  de  Pregão  da  Prefeitura  Municipal  de  ACOPIARA,  situada  no  Centro  Administiativo,
localizada  à Avenida José  Marque§  Filho  ,  n°  600,  Aroeira,  Acopiara -  Ceará,  CEP:  63560-000  ou  através  do telefone  (88)
3565-0116,   de   segunda   a  se)üaieira,   no   horário   de   08:00   às   12:00   horas,   ficando   os   autos   do   presente   processQ
aadministrativo à disposição paia vistas e conférência dos interessados, ficando o licitante obrigado a;

a)   pagamento  da  taxa  no  valor  de   R$  20,00   (vinte  reais)  de  cópia  reprográfica,   por  meio  de   Documento  de
Arrecadação Municipal - DAM.
18.10.  0  reférido  edital  e seus  anexos  tambêm  estão disponíveis  nos  seguintes  sítios  virtuais:  w\^mr.tce.ce.qo\r.b[/lícitacoes.
nnos temos da lN n° 04/2015-TCM-CE.
18.11-0  Prpjeto  Básíco/Termo  de  Reférência  poderá  ser  examinado  por qualquer  interessado  na  sede  da  Comissão  de
Pregão da Prefeitma Municipal de ACOPIARA.
18.12-Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo -Pnpjeto Bâsico/Termo
de Reférência deste lnstrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração
de suas pmpostas.
18.13- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, fica assegurado a
autoridade competente:

a)Alterarascondições,aqualquertempo,notodoouemparie,dapresemelicnação,dandociênciaaosinteressados:
na forma da legislação vigente.

b)  Anular  ou  revogar,   no  todo  ou  em  parie,  a  presente  licitação,   a  qualquer  tempo,  disto  dando  ciência  aos
interessados mediante publicação na forma da tiislação vigente.
18.14.  Os  a\/isos de  pnosseguimento das sessões,  a decisão sobre os  recursos interpostos,  a Anulação  ou  revogação serão
feitos aos interessados mediante publicação na imprensa oficial (flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de ACOPIARA, confome
dísposto na Lei Orgânica do Municipio.

PREGOEIRA



ANEXO 1

No 2021.02.16.02

1 -lNFORMACÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICACÃO DA DE§PESA

1.    ORGÃOS  SOLICITANTES:  GABINETE  DO  PREFEITO,  PROCURADORIA GERAL,  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  E

LL#ÁÓ:sg#T##DÚE#ffi#Fjim¥F#ET#TT+¥L"ri###D!
SUPERINTENDENchA DE TRANSPORTE E TRÂNSITO.

.   DC)TACÕES ORÇAMENTÁRIAS:

Secretaria Órgão
Unidade Função/Subfunção/Programa/P-

FOJ]te
Elemento de

Valor
Orç. A/N° do Projeto.Atl.vidade Despesas

Gabinete 02 0201 04.122.0402.2.003 1001 3.3.90.30.00 R$ 24.470,00

Procu radoria Geral 04 0401 04.092.0402.2.008 1001 3.3.90.30.00 R$ 392,00

Secretaria deAdministração eFinancas
05 0501 04.122.0402.2.011 1001 3.3.90.30.00 R$ 3.412,80

Secretaria deSaúde/FMS
06 0602 10.122.0402.2.015 1211 3.3.90.30.00 R$ 19.001,20

Secretan.adeSaúde/MAC
06 0602 10,302.1003.2.025 1214 3.3.90.30.00 R$  18.140,00

Secretaria deSaúde/PAB
06 0602 10.301.1001.2.019 1214 3.3.90.30.00 R$ 8.968,00

Secretaria doTrabalhoeDesenvoMmentoSocial

07 0701 08,244.0807.2.033 1001 3.3.90.30.00 R$ 42.790,00

Secretaria deEducação
08 0801 12.122,0402.2.061 1110 3.3.90.30.00 R$ 8.874,32

Secretaria deEducação/FUNDEB40%
08 0801 12.361.1201.2.063 1113 3.3.90.30.00 R$ 8.241,00

Secretaria delnfraestTutura
09 0901 15.122.0402.2.071 1001 3.3.90.30.00 R$  1.199,10

Secretan.a deAgriculturaeDesenvoMmentoSustentàvel

10 1001 20.122.0402.2.076 1001 3.3.90.30.00 R$ 10.147,00

Secretaria deCultura,Esporte eJuventude
11 1102 13.122.0402,2,082 1001 3.3.90.30.00 R$ 2.180,50
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Secretaria do MeioAmbiente
12 1201 18.122.0402.2.091 1001 3.3.90.30.00 R$ 1.404,10

SuperintendênciadeTransporteeTrânsito

14 1401 04.122.0402.2.095 1001 3.3.90.30.00 R$ 2,329,00

R$151.549,02

3.   FONTES DE RECURSOS: RECURSO PRÓPRIOS / TRANSFERENCIAS D0 FUNDEB 40%/ MAC/PAB/SUS.

4,   VALOR  GLOBAL  ESTIMADOS:  R$  151.549,02  (CENTO  E  CINQUNTA E  UM  MIL  QUINHENTOS  E  QUARENTA  E  NOVE

REAIS E DOIS CENTAVOS).

11 -DETALHAMENTO  DA DESPESA

OBJETO:   AQUISIÇÃO   DE  ÁGUA  MINERAL  PARA  ATENDER  AS   NECESSIDADES   DAS   DIVERSAS   SECRETARIAS

UNICIPAIS DO MUNICIPIO DE ACOPIARA/CE.

6.   JUSTIFICATIVA:  FazTse  necessária  a  presente  aquisição  tendo  em  \Íista  que  água  é  Ínsumo  básico  paia  oferia  aos
rmembros, servidores, terceirizados e colaboradones em diversos setones da administração municipal. Ademais,  a água também
se  fàz  imprescíndí\/el  quando  da oferia  aos  usuários  em  execução  das  atividades,  programas e  pnpjetos  desenvoMdos  pelas
unidades demandantes.

111 -DAS CONDICÕES DE ENTREGA/FORNECIMENTO

7.   PRAZO  E LOCALDE ENTREGA/FORNECIMENTO:  Os produtos deverão ser entregues em até 05 (CINCO) DIAS, a contar

da emissão da ORDEM DE COMPRA, nos locais deteminados pela solicitame.

8.   PRAZO DE VIGÊNCIA: Prazo de vigência de até 31  DE DEZEMBRO DE 2021, contado a partir da data da sua assinatura.   -

9.   PAGAMENTO:  0  Pagamentc)  sená  efetuado  na  proporção  de  entnega  dos  pnodutos,  em  até  30  (TRINTA)  DIAS  após  a

missão  da  Nota  Fiscal,  mediante  atesto  do  recebímento  do§  produtos  e  o  encaminhamento  da  documentação  necessária,

bservada todas as disposíções pactuadas, através de crédito na conta bancaria da Detentora.

lv -I)OS PRECOS OFERTADOS E DA FORMULACÃO DA PROPOSTA

10.               Na  proposta  de  preços  deverá  constar  as  especificações  detalhada  do  item,  tipo  e  quantidade  solicitada,  o  valor

unitán.o e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas,

encargos  e  demais  despesas  que   incidam  direta  ou   indiretamente  sobre  os   produtos,   mesmo  que  não  estejam   nestes

documentos;

11.As Secretarias Municipais poderão se valer da anâlise técnica dos itens propostos, antes da adjudicação e homologação da

licitante,   para  verificação  do  atendimento  das  especfficações  mínimas  dos  itens  constantes  no  Projeto  BásiconTemo  de

Referência.

12.0  fomecimento  dos  produtos  licitados  poderá  ser  feito  de  foma  ftacionada  ou  em  sua  totalidade,  de  acordo  com  a

necessidade do Órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas ORDENS DE COWIPRA.,

pela secretaria Gestora, constando a quantidade de itens a serem enúegues.                                                    Ã|
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pelo Município, através da Secretan.a Gestora, representada pelo Secretán.o(a) Ordenador(a) de Despesa, e o licitante vencedor,
que observará os temos das Leis correspondentes.
14. 0  Licitante Vencedor terá o  prazo de 05 (CINCO)  DIAS,  contado a pam.r da convocação,  para subscrever o contrato.  Este

prazo  poderá ser prorrogado uma vez,  por igual periodo,  quando solicitado pelo Lici{ante Vencedor durante o seu transcurso e
desde que ocorra justo moti.vo aceito pelo Município de ACOPIARA-CE.
15.A  recusa  ini.ustificada  ou  a  carência  de justo  motivo  da  vencedora  de  não  fomalizar o  Contrato,  no  prazo  estabelecido,
sujeitarà a Licitante à aplicação das penalidades previstas.
16, 0 contrato só poderá ser alterado em confomidade com os anigos, 57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666/93.
17. 0 contrato produzi.rá seus jurídicos e legais efeitos a pariir data de sua assinatura e vigerá até 31  DE I)EZEMBRO DE 2021,
nos temos do arigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93.
18. A fomalízação  dos contratos só  gera ao contratado  a obn.gação de entrega dos  produtos quando  expedida  a competente
ordem de compras ou celebrado o competente temo de contrato.

e!9. A gestão e fiscalízação do contrato caberá ao Ordenador de Despesa de cada Secretaria ou a quem este designar, devendo
le exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, inci§o 111, c/c art. 67 da Lei Federal

no 8.666/93.

20. DA CONTRATANTE:
VI - DAS OBRIGACÕES

a)                 Exercer a fiscalização da execução do contrato;
b)                Assegurar o livre acesso da coNTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados,  a todos os locais onde
se  fizer  necessária  a  enüega/fomecimento  dos  bens  licitados,  prestando-lhe  todas  as  infomações  e  esclarecimentos  que,
eventualmente, forem solicitados;
c)                 Efetuar o pagamento confome convencionado em clausula contratual.

21. DA CONTRATADA:

a)                Executar a  entTega/fomecimento  em  confomidade  com  o  descrito  no  projeto  Básicon.emo  de  Referência  com  os
mais elevados padrões de competêncía, integridade profissional e ética;
b)                Manter  durante  toda  execução  do  conmto,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições de habilitação e qualificação exígidas na lícitação;
c)                 Cumprir  fielmen{e   o   objeto   do   presente   instrumento,   seguinte   a   legislação   vigente,   dentro   dos   prazos   pré-

Pstabelecidos, atendendo prontamente a todas as solicitações, prioritariamente aos demais compromissos profissionais;Q; Entregar os bens  licitados no prazo estabelecido, contados da ORDEM  DE COMPRA,  nos locais deteminados pela
Secretan.a Gestora, observando rigorosamente as especificações contidas no Projeto Básicorremio de Referência, nos anexos e
disposições  constantes  de  sua  proposta,  assumindo  a  responsabilidade  pelo  pagamento  de  todos  os  impostos,  taxas  e

quaisquer  ônus  de  origem  federal,  estadual  e  municipal,  bem  como,  quaisquer  encargo§  j.udiciais  ou  e]drajudiciais,  sejam
trabalhistas,  previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com
relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda;
e)                Reparar,  corigír,  remover ou  substituir,  às  suas  expensas,  no  total  ou  em  parte,  o  objeto  do  conúato  em  que  se
verificarem vicios, defeftos oii incorreções;

f) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem em desacordo com as
especificações constantes deste  instrumento,  nem quaisquer pleitos de faturamentos e)draordinários sob o pretexto de perieito

:U)ncí°namecnot::ni:::'Íumseãd°Íadt:::j:tt:â:nt#c°i;pioquaiqueraiteraçãoocomdanoendemço,con{abancáriaeoutrosjulgâveis
necessários para recebimento de correspondência;
h)                Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transpohe dos maten.ais até o(s) local(is) de entrega;



i) Responsabilizar-se  pelos  danos causados  diretamente  à Admínistração  ou a terceiros,  decorrentes  de sua culpa ou  dolo  na
execução  do  contrato,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  pelo  Órgão
interessado;

j) Aceitar,  nas  mesma§  condições,  os  acréscimos ou  supressões  que se fizerem  no fomecimento,  até 25%  (vinte e cinco  por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, na foma do § 1° do am.go 65 da Lei n° 8.666/93.

Vll -DOS QUANTITATIVOS

22. I)OS ITENS:

JUSTIFICATIVA QUANTO AOS QUANTITATIVOS: A definição dos seguintes quantitativos deu-se com base em levantamento

pautado  pelo  histórico de  utilízação e/ou  consonância com  as  necessidades de contratação  prospectada por este(s)  órgão(s),
Sendo:

00
NO DESCRIÇÃO
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AGUA  MINERAL  SEM  GAS-  ENVASADA,SEMADIÇÃODESAISEMGARRAFÃ0POLICARBONATO,LISO,TRANSPARENTE,CAPACIDADEPARAACONDICIONAMENTODE20UTROS.LAcfuDOS,COMTAMPADEPRESSÃOELACREDEINVIOLABILIDADE
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ÁGUA MINERAL,    NATURAL   SEM    GÁS,ACONDICIONADAEMGARRAFAPET,
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VASILHAME  GALÃO  DE AGUA  MINERALGARRAFÃOPLÀSTICODE20LITROSVAZIO.PRODUTONOVO,FABRICADOCOMMATÉRIAPRIMADE1.
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ANEXO  11

MODEL0 DE PROPOSTA DE PRECOS
A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA.

Processo:  PREGÃO PRESENCIAL N° 2021.02.17.01
Data e Hora de Abehura:                                              às
Razão social:            CNPJ:
Endereço: _ CEP: _
Fone:               Fax:

horas

Banco: _ Agência N.°:                 Conta corrente n.°: _

OBJETO:  AQUIslçÃO  DE  ÁGUA  MINERAL  PARA  ATENDER  AS   NECESSIDADES  DAS   DIVERSAS  SECRETARIAS
MUNICIPAIS     DO     MUNICIPIO     DE    ACOPIARA/CE,     CONFORME     ESPECIFICAçÕES     CONTIDAS     N0     PROJETO
BÁslcon-ERMo DE REFERÊNclA EM ANExo Ao EDITAL.

HO 1-8. ',' QTDJ JLumT '`

1

AGUA   MINERAL   SEM   GAS-   ENVASADA,   SEM   ADIÇÃO   DE   SAIS   EM

UNIDADE 11.314

GARRAFÃO   POLICARB0NATO,   LISO,   TRANSPARENTE,   CAPACIDADE
PARA  ACONDICIONAMENTO  DE  20  LITROS.  LACRADOS,  COM  TAMPA

DE  PRESSÃO  E  LACRE  DE  INVIOLABILIDADE  INTACTO,  DENTRO  DOS

PADRÕES   ESTABELECIDOS   PELO   DEPARTAMENTO   NACIONAL   DE
PRODUÇÃO  MINERAL-  DNPM   E  AGENCIA  NAcloNAL  DE  VIGILÂNGIA

SANITÁRIA-    ANVISA,     COM     MARCA,     PROCEDÊNCIA    E    VALIDADE

lMPRESSAS NA EMBALAGEM  D0  PRODUTO.

2

AGUA  MINERAL,  NATURAL  SEM  GAS,  ACONDICIONADA  EM  GARRAFA

FARDO 4.530
PET,   TAMPA   C/ROSCA   E   LACRE,   CONTENDO   500   ML,   VALIDADE,
FARD0 COM  12 UNIDADES.

03

VASILHAME  GALÁO  DE  ÀGUA  MINERAL  GARRAFÃO  PLASTIC0  DE  20

UNIDADE 574

LITROS  VAZIO.   PRODUT0  NOVO,  FABRICAD0  COM  MATÉRIA  PRIMA
DE  la QUALIDADE,  SUPER RESISTENTE E COM 80%  DE VIDA ÚTIL,  NO
MÍNIMO.      PRODUT0     FABRICADO     DENTRO     DOS     PADRÕES     DE
CERTIFICAÇÃO DA

NBR14222.

VALORTOTAL
-

VALOR GLOBAL:  RS .........,..  (

PRAZ0  DE  ENTREGA:  Em  até  05  (CINCO)  DIAS,  a  contar  da  emissão  da  ORDEM  DE  COMPRA,  nos  ]ocais
determinados pela solicítante.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.
Observações:
•      O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirà todas as obrigações conti.das no anexo l -Projeto

Básiconemo de Referência deste edital.
•      lndependente  de  declaração  expressa  fica  subentendida  que  no  valor  proposto  estão  incluídas  todas  as  despesas

necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:
-encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
-tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
- seguros em geral, da Ínfor{unistica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejiiizos causados à Contratante



ANEX0  111

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES

ITEM 01 -MODELO DE PROCURAÇÃO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE:  <NOME  DA  EMPRESA,  CNPJ  e  ENDEREÇO>  neste  ato  representada  por  seu  (titular,  sócio,  diretor  ou
representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado cMl, profissão, RG, CPF e endereço.

#ciEÂ:.3EOÃtêgÊ|ÁeRA?nEf:,r:doaodoo:t:aumg,d:::|tivp:e:o.ÊEgGeÃmós.PROEd§EeNScPAaLmN:Z:e2S|e.3t2Í-.';.#,nt;odaenpd:EOFE:::m#
assinar  propostas,  atas,  entregar  durante  o  procedimento  os  documentos  de  credenciamento,  envelopes  de  proposta  de

preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária e praticar todos os demai§ atos perii.nentes ao
ceriame em nome da Oiitorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos,
ciente de que por força do ariigo 675 do Código CMl està obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

(representante leg al)

0



ANEXO  111

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAçÕES

ITEM 02 -MODELO DE DECLARAÇÂO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

OBJETO:  AQUIslçÃO  DE  ÁGUA  MINERAL  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DAS  DIVERSAS  SECRETARIAS
MUNICIPAIS    DO     MUNICIPIO     DE    ACOPIARA/CE,    CONFORME    ESPECIFICAçÕES    CONTIDAS    NO    PROJETO
BÁSICon.ERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL.

DECLARAÇÃO

..................,............ „      inscrito      no      CNPJ      n°„ ............,. "      por     intemédio      de     seu      representante      legal      o(a)

portador(a)   da   Cafteira   de    ldentidade   ng ...........    e   do   CPF   ng   .....
DECLARA, para fins do disposto no PREGÃO PRESENCIAL N° 2021.02.17.01  que:

(1) que dà ciência de que cumpre plenamente os requísitos de habilitação constantes do instrumento convocatório;

(2) que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edftal e objeto a ser contmtado no presente certame
licitatório;

(3) que sua proposta atende Íntegralmente aos requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, fima a presente, sob as penas da Lei.

(representante legal)

lA  E.LZA
DASILVA

pEãEtSB;EMt%gAE5EGA°cã[#RA

ALMEIDA



ANEXO  1[1

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAçÕES

ITEM 02 -MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

OBJETO:  AQUIslçÃO  DE  ÁGUA  IUIINERAL  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DAS  DÍVERSAS  SECRETARIAS
MUNICIPAIS    D0    MUNICIPI0     DE    ACOPIARA/CE,     CONFORME    ESPECIFICAÇÕES    CONTIDAS     NO    PROJETO-
BÁSICon.ERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL.

DECLARAÇÃO

............. „ ................ „      inscrito      no      CNPJ      n° ...................,      por      intemédio      de      seu      representante      legal      o(a)

3rÉà)iÀ.ül,..pa.;à.ülh.à. á.ó..á.i;bo:ioh::oE(ÉIGdÂocpaRftEeiiNdciAld#ti;doa2d,e.o#.;...ó.i.á.ú.é..         .1...   e   do   CPF   ng   .....

a)  sob as  penas da lei,  para todos os fins de direito a que se possa  prestar,  especialmente  para fins de prova em  processo
lícitatório,  jun{o  ao  Munícípio  de  ACOPIARA,  Estado  do  Ceará,  qiie,  em  cumpn.mento  ao  estabelecido  na  Lei  n°  9.854,  de
27/10/1999, publícada no DOU de 28/10/1999, e ao incíso Xxxlll, do ahigo 7°, da Constituição Federal,  não emprega menores
de 18 (dezoito) anos em trabalho notiimo,  perigoso ou insalubre,  nem emprega menores de 16 (dezessei§) anos em Úabalho
algum, salvo na condição de aprendiz, a parir de 14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da  lei,  para todos os fins de direíto a que se possa pres{ar,  especialmente  para fins de piova em  processo
licitatório, junto ao Município de ACOPIARA, Estado do Cearà, que concorda integralmente com os temos deste edital e seus
anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para parijcipar no presente cehame licitatório,  bem
assim  que  ficamos  cientes  da  obn.gaton.edade  de  declarar  ocorrências  posteriores,  nos  temos  do  ar!.  32,  §2°,  da  Lei  n.°
8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, fima a presente, sob as penas da Lei.

(representante legal)



CONTRATO No:
PREGÂO  PRESENCIAL N° 2021.02.17.01

ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM,   DE  UM  LADO  A
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE ACOPIARA/çE,  ATRAVÉS  DA
SECRETARIA   DE   áá;;;;;:á;**   E   DO   OUTRO  A   EMPRESA

PARA 0 FIM QUE NELE SE DECLARA.

A  PREFEITURA MUNICIPAL  DE ACOPIARA,  Estado do Cearà,  pessoa jurídicà de direito  público intemo,  inscrita  no  CNPJ
sob o N.° 07.847.379/0001-19, com sede de sua Prefeitura Municipal na Av. Paulino Félix,  n° 362,  Centro -Acopiara -Ceará -
CEP  63.560-000,  através  da  SECRETARIA  DE  **********  ,  neste  ato  representado(a)pelo(a)  Sr(a).  -=**í***;±*~,  C.P.F.

aqui   denominado(a)   de   CONTRATANTE,   e   de   outro   lado   a   Empresa   t-**"*,   estabelecida   na
***#""",  inscrita no CNPJ/MF sob o n.° ""***"**-*,  neste ato representada pelo (a) Sr(a). ***"*"*****, poriador (a)

do  CPF  no apenas  denominada  de  CONTRATADA,  fimam  entre  si  o  pre§ente  TERM0  I)E  CONTRATO
mediante as cláusulas e condições a seguír estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - D0 FUNDAMENTO LEGAL

À.à.u'ETçcÂàsoDEdeÁGLLCÃa#,oriEnáLm;Ãa#aÃiER5EEGRÃÂspNREEcSEEs"s?DWDÉosmEâdsoDi#RosÂàêÊ2c'ioE2ílA7ioÁsc#àNo,!'#À,Ê
DO   MUNICIPIO   DE  ACOPIARA/CE,   CONFORME  ESPECIFICAçÕES  CONTIDAS   NO   PRojETO   BÁSIConERMO   DE
REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL, em confomidade com a Lei Federal  N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os
temos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA -DO OBJETO DO CONTRATO
_L=-__      ______   _            1 -----,--                   _       _T_

2.1.  0  presente contrato tem  como  objeto  é AQUISIÇÃO  DE ÁGUA  MINERAL  PARA ATENDER AS  NECESSIDADES  DÁ
ECRETARIA  DE  -..-.----..----....... m  DO  MUNICIplo  DE  ACOPIARA/CE,  CONFORME  ESPECIFICAçÕES  CONTIDAS  NO
PROJET0   BÁSICon.ERMO   DE   REFERÊNCIA  EM  ANEX0  AO   EDITAL,  tudo  em  confomidade  com  as  condições  e

O:i2::;fi;:#oeis,::nqti::ise::oRnMh°mpsEe:EPF:R:#dco'sAn:sA#nEe*8s'ddo°p=ds[:ait:°c:nmt%:OHci{atóriopREGÃOPRESENCIALN°

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO

3.1.  0 valor qlobal da presente avença é de RS -(".'"'.-''--'.'.--"----*#-----"-   ), confome:
üaÀ 1                                                                        3             -.. ;  lJNIDAD[E+ LQTD tMARÇA   T i V+  UNIT VloTAL

1

VALO R TOTAL 1:

a   ser  pago   na   proporção   da   entrega   dos   produtos   licitados,   segundo   as   ORDENS   DE   COMPRAS   expedidas   pela
Administração, de confomidade com as notas fiscais/faturas devidamente ates{adas pelo Gestor da despesa, acompanhadas
das Cerijdões Federais, E§taduais e Municipais do lici{ante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições do edital.
3.2. 0 valor do presente Contrato não serà ol)jeto de reajuste.
3.3.  Na  hipótese  de  sobrevirem  fatos  imprevisíveis,  ou  previsíveis  porém  de  consequências  Íncalculâveis,  retardadores  ou



retribuição da Administração  para a justa remuneração do fomecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro iniciai do contrato, na foma do artigo 65, ii, "d" da Lei Federai n.° 8.666/93, aiterada e cónsoiidadà.
3.4.   0   pagamento   será   efetuado   em   até   30   (trinta)   dias,   após   adimplemento   da   obrigação   e   encaminhamento
documentação  tratada  no  §ubitem  3.1,  observadas  as  disposições  editalícias,  através  de  crédito  na  Conta  Bancária
fomecedor ou através de cheque nominal.
3.5. Por ocasião do fomecimento deverà ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota FÍscal.

CLÁUSULA QIJARTA -DA VIGÊNCIA D0 PRAZ0 E FORMA DE ENTREGA

4.1.  0  presente  lnstrumento  produzirà  seus jurídicos  e  legais  efeitos  a  pam.r da  data  de  sua  assinatura  e  vigerà  atê  " de
""***"""""* de 20", admitindo-se, porém, a prorrogação nos termos do ahigo 57, da Lei Federal n.° 8.666/93.

4.2.  No ca§o do material, objeto do presente contrato,  ser entregue  na sua totalidade,  antes da data de témino do contrato,
fica o refen.do contrato automaticamente expirado.
4.3.  lndependente  da  quantidade  de  oada  item  deste  conúato  à  administração  ficarà  no  direito  de  solicitar apenas  aquelà

quantidade que lhe for estritamente necessâria.
4.4.  DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:  0 fomecimento dos bens licitados poderá ser feito de foma fracionada ou em sua
totalidade,  de  acordo  com  a  necessidade  do  órgão  interessado  durante  o  prazo  de  contratação,  mediante  a  expedição  de

periódicas ORDENS DE COMPRAS,  pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de produtos a serem entregues em até
05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE COMPRA, nos locais deteminados pela solicitante.
4.4.1. A ordem de compra/auton.zação de fomecimento serà emitida será vía fax ao seu  numero de telefone ou vía e-maíl  aó
seu  .endereço   eletrônico,   ficando   o   mesmo   obn.gado   a   confimar   o   recebimento   também   via   fax   e/ou   e-mail   com
assinatura/nome e CPF do funcionàrio que recebeu, sujeito as penalidades especificadas neste edital.

4.4.2.  Os  ftens  serão  recebidos  por  servidor  designado  e  responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  do
contrato, que emitirâ o atesto declarando a entrega dos bens.

4.4.3.  No  caso  de  constatação  da  inadequação  dos  bens  fomecidos  às  nomas  e  exigências  especificadas  nestç
Edital  e  na  Proposta vencedora  a  administração  os  recusará,  devendo ser de imediato ou  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e

quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplícação das penalidades cabiveis, na foma da lei e deste
instrumento.

4.4.4.   0  aceite  dos  bens   pelo  Órgão  recebedor  não  exclui  a  responsabilidade  civil  do  fomecedor  por  vício  de

quantidade,  qualidade  ou  disparidade  com  as  especificações  estabelecidas  no  Anexo  deste  Edital  quanto  aos  produtos
entregues.

4.4.5.  Os  itens  licitados deverão obedecer a  um cronograma de entrega,  entregues de foma ftacionada,  de  acordó
com a necessídade e conveniência do órgão interessado e disponibilidade financeira durante o prazo de contratação, mediante
a expedição de periódicas ORDENS DE COMPRAS, pela Secretaria Gestora, constando o local e a quantidade de produtos a
serem entregues.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRLA

5.1.   As   despesas   decorrentes   das   eventuai§   contratações   correrão   à   conta   de   *"*"*"   nas   seguintes   dotações
orcamentárias:

ÓRGÃO
UNIDAI)E FUNÇÃO/SUBFll_NÇÃO/PROGRAMA/

FONTE
ELEMENT0 DE

ORC. P.A/N° DO PROJETO.ATIVIDADE DESPESAS
# „ - -

CLÁUSULA SEXTA -DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

ral



a)  Executar a entrega/fornecimento em  confomidade  com o descrito  no  Projeto  Bàsicon-emo de  Referência com  os  mais

elevados padrões de competência, integridade profissional e ética;

b)  assumir a responsabilidade  pelo  pagamento de todos  os  imposto§,  taxas e quaisquer Ônus  de origem federal,  estadual  e
municípal,  bem como,  quaisquer encargos judiciais ou  extrajudiciais,  sejam  trabalhistas,  previdenciân.os,  fiscais e comerciaís
resultantes  da  execiição  do  contrato  que  lhes  sejam  jmputàveís,  inclusive  com  relação  a  terceiro§,  em  decorrência  do
fomecímento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parie, o objeto do conúato em que se verifícarem
vícios, defeítos ou incorreções;
d)  responsabilizar-se  pelos danos caiisados diretamente ao MUNICÍPIO ou  a terceiros,  decorrentes de sua culpa ou dolo  na
execução do fomecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fisca]ização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
e)  indicar preposto,  aceito  pela Administração,  para representá-Io  na execução  do contrato. As deci§ões e  providências que
ulúapassarem  a  competência  do  representante  do  contratado  deverão  ser comunicadas  a  seiis  superiores  em  tempo  hábil

para a adoção das medidas convenientes;
f)aceitar,  nas mesmas condições registradas,  os acréscimos ou supressões que se fizerem no fomecimento,  até 25% (vinte e
cinco por cento) do va[or inicíal atualizado do contrato, na foma do § 1° do ariigo 65 da Lei n° 8.666/93;

g) entregar os materiais de foma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICÍPIO;
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega,  não sendo aceitos os maten.ais que estiverem em desacordo com
as  especificações  constantes  deste  Ínstrumento,  nem  quaisquer plei[os  de  faturamentos  extraordinários  sob  o  pretexto  de

perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.

§op:eos#arroc;êensc::a:ocLm;#{ocsípq,uoe,í:r:#a::Lc:t:tdeo:;::oe¥cun¥o,,cj:,&#aesr:nc;a#:§::ães:uoeb:g:fi%â#udaenrd:mdàtieTeecnut;à:edT
contrato;

j)  dispor-se  a  toda  e  qualquer  fiscalização  do  MUNICíplo,   no  tocante  ao  fomecimento  dos  materiais,   assim  como  ao
cumprimento das obrigaçõe§ previstas;
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fomecimento,  inclusive considerados os casos
de greve ou paralisação de qualquer natureza;

1)  comunícar  Ímediatamente  ao  MUNICíplo  qualquer  alteração  ocorrida  no  endereço,  conta  bancária  e  outros  julgávei?
necessários para recebimento de correspondência;
m)  possibilitar ao  MUNICíplo  efetiiar vistoria  nas  suas  instalações,  a fim  de  verificar as  condições  para  atendimento  do
objeto contratual;
n)  substituir em  qualquer tempo  e sem  qualquer ônus  para o  MUNIcipIO,  no  prazo  de 24  (vinte e  quatro)  horas  úteis  da
recusa, no todo ou em parie os materiais recusados pela Administração, caso constatadas divergências nas especificações,
às nomas e exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Conftatado;

:)sp::i:t:r;õseosbtéacsni::gaes:à:eú,ia?sT:ismcaotgnp::;od:#SNo,I#,8i,g£:::r:e3:â'saqíoe:áacdoon§hei:,fiiFnioçõoeus,,e:oaccueT::,toosJ
que venham a ser confíados, sejam relacionado§ ou não com o fomecimento objeto desta ata;
p) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporle dos materiais até o(s) Iocal(is) de entrega;
q)  manter,  durante  a  vigência  do  contrato,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qiialificação  exigidas  no  Edital  relativo  à
lícitação  da  qual  decorreu  o  presente  ajuste,  nos  temos  do  Art.  55,  lnciso  Xlll,  da  Lei  n°  8.666/93,  que  será ob§ervado,

quando dos pagamentos à CONTRATADA.
6.2.1.  No  caso  de  constatação  da  inadequação  dos  bens  fomecidos  às  nomas  e  exigências  especificadas  no  Projeto
Básicorremo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo no prazo máximo



c)     Efetuar o pagamento confórme convencionado em clausula contratual

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES_ _                                                  -,---                                                      :: =__  __

7.1.  Na hipótese de descumprimento,  por parie do fómecedor,  de quaisquer das obrigações definidas  neste  instrumento,  ou
em  outros  documentos  que  o  complementem,  serão  aplicadas,  sem  prçiuízo  das  sanções  previstas  na  Lei  n°  8.666/93,
alterada e consolidada, as seguintes penas:

7.1.1.  Se  o fomecedor ensçjar o  retardamento da entrega do  objeto,  não  mantiver a  Pmposta de  Preços,  fàlhar ou
ftaudar na  execução  do fomecimento,  compor[arLse  de  modo  inidôneo  ou  cometer ftaude fiscal,  ficaná  impedm  de  licitar e
contratar com o  Município de ACOPIARA/CE e será descredenciado no Cadastno da Prefeitura de ACOPIARA/CE pelo prazo
deaté5(cinco)anos,semprçjuízodeaplicaçãodasseguintesmultasedasderpaiscominaçõeslegais:

L multa de até 20% (vinte por cento) sobne o valor total do contrato:
a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não manter a Pmposta;
c) ftaudar na execução do contrato;
d) comporiarLse de modo inidôneo;
7.12.  Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido,  por db de aúaso na entrega de qualquer objeto

registrado solicitado,  contados  do  recebimentci  da ordem  de compra/autorização de fómecimento  no  endereço constante  do
ccadastro ou da Ata, até o li"e de 15% (quínze por cento) sobre o valor do pedHo, caso sçja inferior a 30 (trinta) días;

7.1.3.  Multa moratória de 20%  (vime por cento)  sobre o valor do pedklo,  na hipótese de atraso superior a 30  (trinta)
dl\asnofomecimentodobemrequisitado;
72.    Na    hipótese    de    ato    "cito,    outras    ocorrências    que    possam    acametar   transtomos    ao    desenvolvimento    do
fomecimentobnftega dos bens, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou
dlscumprimento por par[e do lioitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no Contrato, no contnato ou em
olitros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub ftens anteriores, serão aplicadas, sem  preiuízo das demais
ssanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:

72.1. Adveriêncü
7.2.2.  Multa de  1%  (um  por cento)  até  20%  (\rinte  por cento)  sobre o  valor opjeto  da requisição,  ou do valor global

rnáximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
7.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificação ou
decisão do recurso, por meio de Documento de Amecadação Munícipal -DAM.

7.3.1.  Se  o  valor da  multa  não for pago,  ou  depositado,  será  automaticamente  descontado  do  pagamento  a que  o
mmfizerjus.

7.32. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido serà cobrado administrati\/amente
ou   inscrito   como   Dívida   Ativa   do   Município   e   cobrado   mediante   processo   de   execução   fiscal,   com   os   encargos
correspondentes.
7.4. A falta dos bens  não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a

que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.
7.5.  Após  o  devido  processo administrativo,  confome  disposto  no  Edital,  as  multas  pecuniârias  previstas  neste  lnstrumento
serão  descontadas  de  qualquer  crédito  existente  no   Municípío  em  favor  da  Contratada  ou  cobradas  judicialmente,   na
inexistência deste.
7.6. As pahes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos ariigos 86 a 88 da Lei Federal n.° 8.666/93,  alterada e
consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃ0



8.2.  Além  da  apljcação  das  multas  jà  previstas,  o  presente  contrato  ficará  rescindído  de  pleno  direito,   independente  de
notificação judicial  ou  extrajudicial,  sem  que  assista  à  Contratada o  direito  de  reclamar indenizações  relativas  às  despesas
decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas clâusulas e condições ou nas
hípótese§ previstas na Legislação, na foma dos arijgos 77 e 78 da Lei 8.666/93.
8.3. 0 procedimento de rescisão obsen/ará os ditames previstos nos anjgos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA NONA -DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
_          _                    -  `                                                   --_

9.1.  0  CONTRATAD0 se obriga a manter,  durante toda a execução do contrato,  em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, toda§ as condições de habilitação e qualfficação exigidas na licitação.
9.2. 0 presente contrato tem seus temo§ e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta licftatória.
9.3.  0  CONTRATANTE  se  reserva  o  direito  de  fazer  uso  de  qualquer das  prerrogativas  dispo§tas  no  amgo  58  da  Lei  n°
8.666/93, alterada e consolidada.
9.4.  0  pre§ente contrato  poderà  ser alterado  unilateralmente  pela Administração ou  por acordo  das  par[es,  com  as devidas

justificativas, nos casos previstos na Lei.
9.5.   A   inadimplência   do   contratado   com   referência   ao§   encargos  trabalhistas,   fiscais   e   comerciais   não   Úansfere   ao
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do conüato ou restringir a regularizaçãçi
e o uso dos seriços pela Administração.
9.6. 0 contratado, na execução do conúato, sem prejulzo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá sub-contratar

par[es do conmto sem a expressa autorização da Administiação.
9.7. A Adminisúação rejeitarà, no todo ou em parte, os bens fomecidos em desacordo com os temos do Processo Licitatório,
da proposta e deste contrato.
9.8.  lntegram  o  presente  contrato,  independente  de transcrição,  todas  as  peças  que  fomam  o  procedimento  licitatório  e  a

proposta adjudicada.
9.9. A Contratada,  na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados por seu pessoal,
eximida a Conmtante de quaisquer reclamações e indenizações.

CLÁUSULA DEZ -DO FORO

10.1.  0 foro da Comarca de ACOPIARA/CE é o competente para din.mir questões decorrentes da execução deste Contrato,
em obediência ao disposto no § 2° do arii.go 55 da Lei 8.666 de 21  de junho de 1993, alterada e consolidada.

Assim  pactuadas,  as  par[es  fimam  o  presente  lnstrumento,  lavrado  na  Prefeitura  Municipal  de  ACOPIARA/CE,  perante
testemunhas que também o assinam, para que produza os seusjurídicos e legais efeitos.

ACOPIARA/CE-CE, W de w;;;à;à;;àà; de ****.

MUNIcipIO DE ACOPIARA/CE
<NOME DO SECRETÁRlo GESTOR>

TESTEMUNHAS:

2.

<NOIVIE DA EMPRESA>
<NOME D0 REPRESENTANTE>

CONTRATADA

CPF.  NO

CPF.  NO

PRE§lDENTJ\;]lt`EGOEIRA
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PREmrrlJRA n¢UDIICIPAL DE ACOPIARÀ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AWSO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAI, N°

2021.02.17.01

A     PREGOEIRA    DA    PREFErruRA    MUNICIPAL    DE
ACOPIARA  -  CEARÁ,  toma  público,   para  conhecimento   dos
interessados,   que  no  próximo  dia  04  DE  MARÇO  DE  2021,  às
13:00miD,   estará  realizando   licitação,   na   modalidade   PREGÃO
PRESENCIAL, critério de julgmento MENOR I'REÇ0, tombado

sob   o   n°   2021.02.17.01,   com   fins   a
MmERAL   PARA   ATENDER   AS   NE
DIVERSAS SECRETARIAS I\4UNICIPAIS D
ACOI.IARA/CE, CONFORn" ESPECIFICA
NO   PROJETO   BÁSICO/IERMO   I)E   REFERÊNCIA   EM
ANEXO  AO  EI)rl`AL,  o  qual  enconm-se m  íntegm na  Sede  da
Comissão, CENTRO ADnflNISTRATIVO,  situada a Avenida José
Marques    Filho,    600,    Aroeiras-    Acopiam    -    Ceará.    Majores
infomações   no   endereço   citado,  pelo  Fone:   (88)   3565-0116,  no
horário          de          O8:00h          às          12:00h          ou          pelo          site
https://www.tce.ce.gov.br/licitacoes.

ANTÔNIA BI.ZA ALMEIDA DA SILVA
Pregoeim.

Publicado por:
Antonia Elza Almeida da Silva

Códígoldentificadoi.:56580579

AV]çsEES:[g[:E#mTÃ3E:àckTô&ÃcooNo
2021.02.17.02 -SRPPE

A     I.REGOEmA     DA    I.REFEITURA     MUNICIPAL     DE
ACOPIARA  -  CEARÁ,  torna  público,   para  conhecimento   dos

EieEmíEóori.qó,e,:em#soab:cin?Í:2|#2.T;.#iÊe.:¥oGáp:
MENOR   I'REÇO,   tendo    como    OBJETO:    REGISTRO   DE
PREÇOS            VISANDO            À            AQUISIÇÃO            DE
EQUIPAMENTom4ATERiAL   PERMANENTE   cONFORME
PROPOSTA I]E NO 11836.824000/12001)2 DO MmlsTÉRIO I>A
SAÚDE  DE  INTERESSE  DA  SECRETARIA  DE  SAÚDE  DO

EcCo[úpú°"DOEDEAÉ?PEERÊE#c]AC&NZFZ3EEEEAoPEL°ÍFEJ
o  edital   está  disponível  no  endereço  eletrônico:   www.bll.org.br  e
ww.tce.ce.gov.br, com o pmzo de cadastramento das propostas até o

#:|:4màee¥aftrí:f:d2:;:úüdeoí=ocoe¥=,oa;:eo#ridê:opE#D:
BRASíLIA),  o  qual  encontra-se  na  íntegra  na  Sede  da  Comissão,
CENTR0 ADMINISTRATIVO,  sitüada a Avenida José Marques
Fmo,  n°  600, Aroeims- Acopiara -  Ceará. Maiores  infoimações no
endereço  citado,  no  horário   de  O8:00h  às   12:00h  e  através  do  e-
mail:licitaacoi)iara@hohail.com.

ANTÔNLA EIZÁ ALhmlDA DA SILVA
Pregoeira.

Publícado por:
Antoria Elza Almeida da Silva

Códigoldentificador:485lFE2C

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
DECRETO N°. 012C02l,18 DE FEVERERO DE 2021.

PRORROGA 0 ISOLAnmNTO SociAL NO MUNICÍPIO DE
ACOPIARA, NA FORMA DOS DECRETOS

ANTERloRnmNTE EDITADos, BEM coMo NA FORMA
D°SDEf3¥3:/8g2¥,SEÊPÁUoA#]#iERPoEú[;[AÉLÉN#gcRET°.

DECRET0 N°. 012n02l,ACOPIARA, 18 de fevereiro de 2021.

PRORROGA    0    ISOLAmNTO    SOCIAL   NO
MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA,  NA  FORMA  DOS
DECRETos     ANTERloRnnNTE     EDITADos,
BEM   COMO   NA   FORMA   DOS   DECRETOS

:3S.g#2Uo#:ÉDEÁMouEECpTFõvÍ;ÊNDCEÊ¥T°

www.diariomunicipal.com.br/aprece
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